
 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
(Processo Administrativo n° 049/2025) 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

Órgão Licitante: Câmara Municipal de Imperatriz/MA 

UASG: 931458 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e 

realização de eventos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Esclarecimentos: Até 14/07/2025 às 23:59hrs para o endereço eletrônico: 

dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com 

Impugnações: Até 14/07/2025 às 23:59hrs para o endereço eletrônico 

dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com 

Início da Sessão Eletrônica: 18/07/2025 às 09:00 hrs 

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Endereço para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br; 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e 

https://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/editais-licitacoes 

VALOR ESTIMADO, 

MÍNIMO, DE 

REFERÊNCIA OU 

SIGILOSO 

Valor: R$ 845.164,69 (oitocentos e quarenta e cinco mil, cento e 

sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). 

Estimado 

Mínimo 

Referência 

Orçamento Sigiloso 

NATUREZA DO 

OBJETO 

Aquisição 

      Serviço 

      Obras e Serviços de Engenharia 

PARTICIPAÇÃO – 

MEI / ME / EPP 

Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / 

ME / EPP – Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/2006. 

Licitação de Ampla Participação. 

Licitação de Ampla Participação, com itens de participação exclusiva 

reservadas para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar n° 

123/06. 

mailto:dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com
mailto:dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/editais-licitacoes
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

MODO DE DISPUTA 
Aberto 

Aberto e Fechado 

CRITÉRIO DE 

JULTAMENTO E 

INTERVALO DE 

LANCES 

Menor Preço - Intervalo mínimo: R$ 0,10 (dez centavos) 

Maior Desconto 

CRITÉRIO DE 

ADJUDICAÇÃO 

Global 

Item 

Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condições 

definidas neste Edital e anexos. 

Prazo para envio da proposta/documentação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Edital 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva 

Matrícula nº 01769 

e-mail: 

dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com 

Endereço: Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 

Brasília – DF. 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS: 

      NÃO 

      SIM, na forma do Termo de Referência 

VISITA TÉCNICA: 
      NÃO 

      SIM, na forma do Termo de Referência 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
(Processo Administrativo n° 049/2025) 

 
EDITAL 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria nº 076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rua Simplício 
Moreira nº 1185, Centro, Imperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto nº 11.462/23 bem como pela Lei Ordinária nº 2.015, de 5 de abril de 
2024 e a Resolução nº 001 de 17 de abril de 2024 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão:18/07/2025 
Horário: 09:00 hrs (nove horas) – Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
  
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 
preços destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e 
realização de eventos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. (art. 17 do Decreto nº 11.462/2023) 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

 
4.1.1.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 
4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 
4.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.6.5.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

 
4.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

 
4.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 
 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
5.4.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

 
5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 
 
5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 
5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Quantidade cotada. 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação 
 
6.8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência. 
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6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo 
de Referência. 

 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
7.21.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
 

7.21.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

 
7.21.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

7.21.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
7.21.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
 

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 
 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
7.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
7.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

 
7.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 
7.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
7.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.24.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital. 
 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
8.6.1.  contiver vícios insanáveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

 
8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital 

 
8.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 
8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
8.10.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
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vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

 
8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
 
8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
 
8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

 
9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica. 
 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021)  
 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
9.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 
9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
9.11.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 
9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

 
9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

 
9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 
9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 
 
9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
 
9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
10.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.camaraimperatriz.ma.gov.br 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO 

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso de conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 
 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 
Administração. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/
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11.4. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

11.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 

11.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
 
12.1.6. fraudar a licitação 

 
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

 
12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado 

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, .12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
 
13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

 
14.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
14.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
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14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 
14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

 
14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

 
14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

 
14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com 
 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 
 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com
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16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.camaraimperatriz.ma.gov.br  
 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

16.11.1.  ANEXO I - Termo de Referência 
 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
 

16.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
 

16.11.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta; 
 
16.11.4. ANEXO IV - Modelo de Ata de Registro de Preços; 

 
 

Imperatriz (MA), 27 de junho de 2025 
 
 

 
 

Danyelle Walkiria Flor da Conceição 
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
(Processo Administrativo n° 049/2025) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
organização e realização de eventos, propiciando à esta Casa de Leis todo o suporte profissional 
necessário à realização das cerimônias oficiais e eventos comemorativos promovidos com o intuito de 
exercer o munus público que lhe é inerente, bem como estreitar os laços entre o Poder Legislativo 
municipal, os demais poderes constituídos e a comunidade, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. Especificações e quantitativos do objeto: 

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes especificações, 
apresentação e quantitativos: 

 

ITEM OBJETO 
CATSER/ 
CATMAT 

UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

SITEMA DE SONORIZAÇÃO: 
Especificação: P.A 48. GRANDE- 02 
mesas digitais com 48 canais de 
entrada, equalização paramétrica, 
compressor, Gate por canal, 24 canais 
de saída com equalizador gráfico de 31 
bandas por canal, 2 fontes de 
alimentação; Sistema de Sonorização, 
composto por 9 caixas tree- way por 
lado , cobertura vertical de 10 graus, 
horizontal de 120 graus, sistema de 
bumper para elevação do sistema ou 
acessórios para trabalhar em 
GroundStacked , 12 caixas de sub 
Grave com 2 falantes de 18" cada , por 
lado; 02 Sistema de amplificação com 4 
racks de potência com 4 amplificadores 
classe D, com no mínimo 2400 watts 
RMS por canal em 2 Omhs; 01 
processador digital com 4 entradas e 8 
saídas; Software de gerenciamento do 
sistema através de Tablet ou 
computador; 01 multicabo de 48 canais 
de entrada, transformador de fase por 
canal com comprimento mínimo de 60 
metros; 01 multicabo de sinal de 12. A 
montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso 
no valor o transporte e instalação do 
mesmo.   

13757 DIÁRIA 4 13.141,37 52.565,48 

2 

PALCO DUAS ÁGUAS - EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO - GRID Q 
30 (OU SUPERIOR), 10 M DE 
FRENTE, 10 M DE PROFUNDIDADE E 
9 M DE ALTURA, PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COBERTO 
EM MADEIRITE DE 18 MM PINTADO 
NA COR PRETO FOSCO (OU 

13757 DIÁRIA 4 10.154,44 40.617,76 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

CARPETE), COBERTURA COM LONA 
EMBORRACHADA ANTICHAMAS, 
COM FECHAMENTO NAS LATERAIS 
E FUNDO E COM ESCADAS DE NO 
MÍNIMO 1,2 M DE LARGURA. 
GRADES PROTETORAS DE 
SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 
ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, 
TENDA DE 3MX3M PARA HOUSE 
MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 3,5MX2,5M. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24 H ANTES 
DO INÍCIO DO EVENTO.  

3 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MEDIO 
PORTE - Descrição 01 mesa digital  
com 40canais  60 Moving Heads 700 
spot  08 beem 300 08 par led 3w 04 
Atomic 3000w 08 elipsoidal c/ iris 12 acl 
06-varas c/4 und 02 mini brute  06 
lâmpadas 18 lâmpadas par 64 f5 18  
filtros de cor 61 p/ lâmpadas  par 64 02 
maquinas de fumaças 02 ventiladores 
01 canhão seguidor 16 canais de rack 
aterrados 16 canais de dimmer dmx/ 02 
set light 1000w ( luz de serviços) 01 grid 
12 frente / 08 de fundo/ 06 de pés 
direito/ 03 passados 01  sistema com 
Akros 01   sistem ade lesd sinc tvone 
house mix 5x5 m com 4,0m de altura 
dividido em duas partes, sendo umas 
para cobertura das mesas de som no 
térreo e no primeiro piso servira para 
filmagem e canhão seguidor estrutura 
em box de alumínio e banner 01 
operador técnico. 

30003 DIÁRIA 4 12.696,07 50.784,28 

4 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PEQUENO PORTE - Descrição 01 
mesa digital com 40 canais 08 canhão 
de led 03 laser nas cores verde e 
vermelhos 08 par led 3w 04 Atomic 
3000w 08 elipsoidal c/ iris 18 lâmpadas 
par64f56 18 flitors de cor 61 p/ 
lâmpadas par 64 02 a=maquinas de 
fumaça 01canhão seguidor 02 strobo 01 
operador técnico  

30003 DIÁRIA 4 12.698,71 50.794,84 

5 

ILUMINAÇÃO - 01 
TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 
GRANDES TIPO REFLETOR DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA EQUATORIAL. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 8 H ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO 

13757 DIÁRIA 4 7.573,33 30.293,32 
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6 

GRID PARA BACK DROP/PAINEL EM 
LONA: ESTRUTURA METÁLICA EM 
ALUMÍNIO Q30 OU SUPERIOR, COM 
AS SEGUINTES MEDIDAS LARGURA 
4M E DE ALTURA 3M PARA DAR 
SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA 
DECORAÇÃO E/OU PAINEL EM 
LONA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 5 H ANTES DO INÍCIO 
DO EVENTO. 

17639 UND 12 777,10 9.325,20 

7 
CADEIRAS: CADEIRAS DE PLÁSTICO 
SEM BRAÇO 

20460 UND 3000 7,89 23.670,00 

8 
CADEIRA MODELO TIFFANY 
DOURADA COM ASSENTO 
ALMOFADA EM TECIDO BRANCO 

20460 UND 600 13,11 7.866,00 

9 

SEGURANÇA DESARMADOS, PARA 
EVENTOS, O SERVIÇO DE 
SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR 
HOMENS E /OU MULHERES QUE 
ESTEJAM COM FARDAMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO, CUJO OBJETIVO É 
MANTER A ORDEM E 
TRANQUILIDADE DOS EVENTOS DE 
MÉDIO E GRANDE PORTE 

23795 DIÁRIA 40 421,00 16.840,00 

10 

TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM 
ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, COM LONA DE 
COBERTURA VINIL COR BRANCA, 
TAMANHO 3MX3MX2,5M. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24 H ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 

601578 DIÁRIA 10 945,17 9.451,70 

11 

TENDA 1: ESTRUTURA PARA 
COBERTURA MEDINDO 4MX4M EM 
FERRO GALVANIZADO E LONA 
NIGHT AND DAYM COR BRANCA, 
ALTURA 3M 

601578 DIÁRIA 10 1.404,60 14.046,00 

12 

TENDA 2: ESTRUTURA PARA 
COBERTURA MEDINDO 6MX6M EM 
FERRO GALVANIZADO E LONA 
NIGHT AND DAYM COR BRANCA, 
ALTURA 3M 

601578 DIÁRIA 8 1.728,00 13.824,00 

13 

TENDA 3: ESTRUTURA PARA 
COBERTURA MEDINDO 10MX10M EM 
FERRO GALVANIZADO E LONA 
NIGHT AND DAYM COR BRANCA, 
ALTURA 3M 

601578 DIÁRIA 8 2.152,67 17.221,36 
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14 

GARÇOM (GARÇONETE) PARA 
EVENTOS INSTITUCIONAIS. O 
SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO 
POR PROFISSIONAL CAPACITADO E 
COM EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE 
DE GARÇOM (GARÇONETE), 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO(A), 
APRESENTÁVEL E QUALIFICADO(A) 
PARA REALIZAR TODO O SERVIÇO 
CORRESPONDENTE À FUNÇÃO DE 
GARÇOM (GARÇONETE), COM 
EXPERIÊNCIA EM EVENTOS E NO 
TRATO COM AUTORIDADES, 
DEVENDO ESTAR PRESENTES NO 
LOCAL DO EVENTO COM 01H DE 
ANTECEDÊNCIA. 

5363 DIÁRIA 50 217,90 10.895,00 

15 

EQUIPE DE ASSESSORIA 
(CERIMONIAL DE APOIO) PARA 
EVENTOS DE MÉDIO E GRANDE 
PORTE. O SERVIÇO DEVERÁ SER 
EXECUTADO POR PROFISSIONAL 
CAPACITADO E COM EXPERIÊNCIA 
NA ATIVIDADE DE RECEPCIONISTA 
E ASSESSORIA DO CERIMONIAL, 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO(A), 
APRESENTÁVEL E QUALIFICADO(A) 
PARA REALIZAR TODO O SERVIÇO 
CORRESPONDENTE A FUNÇÃO DE 
ASSESSORIA DE CERIMONIAL 
(RECEPÇÃO) COM EXPERIÊNCIA EM 
EVENTOS E NO TRATO COM 
AUTORIDADES, DEVENDO ESTAR 
PRESENTES NO LOCAL DO EVENTO 
COM 1H DE ANTECEDÊNCIA 

12955 SERVIÇO 8 549,97 4.399,76 

16 

GRADE 
SEPARADORA/ORGANIZADORA DE 
FILAS: SAIAS DE CONTENÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE AÇO 
GALVANIZADO, MEDINDO 1,10X2M 
CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO 
LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADOS 
PARA FECHAMENTO/BLOQUEIO 
PARA DMARCAÇÃO DO ESPAÇO 

481592 UND 60 608,52 36.511,20 

17 

LOCAÇÃO PAINEL DE LED - PAINEL 
DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO - 
LOCAÇÃO DE PAINÉIS 
ELETRÔNICOS MODULARES, COM 
CAPACIDADE PARA 
PROCESSAMENTO DE IMAGENS 
ESTÁTICAS E DINÂMICAS DIGITAL, 
P10MM, INDOOR OU OUTDOOR. 
INCLUIR TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E OPERAÇÃO, 
ALÉM DE EQUIPAMENTOS 
ACESSÓRIOS PARA CONTROLE E 

12556 DIÁRIA 10 3.628,44 36.284,40 
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GERENCIAMENTO DE IMAGENS 

18 

PÓRTICO EM ESTRUTURA 
METÁLICA BOX TRUSS: PARA 
ILUMINAÇÃO E/OU DECORAÇÃO, 
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO COM 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM ALTURA MIN 3,0M, 
LARGURA/ENTRADA MIN 6M, COM 
ESTAQUEAMENTO POR CABOS DE 
AÇO E SINALIZAÇÃO 

17639 DIÁRIA 5 3.680,43 18.402,15 

19 

PRATICÁVEL: REVESTIDO DE 
CARPETE, MEDINDO 9MX3M, 
ALTURA 70CM COM ESCADA 
LATERAL E FRONTAL 

6041 DIÁRIA 10 1.200,26 12.002,60 

20 

LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE, CONFORME TEMA 
DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 
SERVIÇO DE DECORAÇÃO 
CONTENDO 2 TAPETES DE 3X4, 04 
PLANTAS TAMANHO PEQUENO E 2 
PLANTAS TAMANHO MÉDIO 
(PALMEIRAS), 01 ARRANJO DE 
FLORES TROPICAIS NATURAIS 
PARA FRENTE DA MESA PRINCIPAL, 
02 ARRANJOS DE FLORES 
TROPICAIS NATURAIS PARA 
LATERAIS, 06 ELEMENTOS 
DECORATIVOS 

17485 SERVIÇO 10 2.429,15 24.291,50 

21 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA 
RETANGULAR COM TAMPO EM 
MADEIRA LARGURA 10MM PARA 
USO DE SUPORTE DO BUFFET, 
BIZOTADO, DIÂMETRO 2,50M, BASE 
EM ESTRUTURA DE FERRO 
PINTADO DE BRANCO, FORMA 
CIRCULAR, ALTURA 74 CM. 
PERÍODO DE 24 HORAS 

20460 UND 50 284,32 14.216,00 

22 

TABLADO MODULÁVEL COM 
PLACAS DE 2M X 1M, COM ALTURA 
REGULÁVEL COM CARPETE COM A 
METRAGEM DE 4 M DE LARGURA X 
5 M DE COMPRIMENTO 

22888 DIÁRIA 10 2.941,09 29.410,90 

23 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA 
REDONDA, COM TAMPO EM 
MADEIRA LARGURA 10 MM, 
BIZOTADO, DIÂMETRO DE1,60 M, 
BASE EM ESTRUTURA DE FERRO 
PINTADO DE BRANCO, FORMA 
CIRCULAR, ALTURA 74 CM, 
PERÍODO 24 HORAS 

20460 UND 200 177,89 35.578,00 

24 

ARRANJO DE FLORES (GRANDE) 
NOBRES E/OU TROPICAIS 
NATURAIS PARA MESA DE 
IMPACTO, RÚSTICA, CENTRO, 
APOIO E OUTRAS. SUJEITO À 

17027 UND 20 280,63 5.612,60 
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APROVAÇÃO DO CONTRATANTE. 

25 

ARRANJO DE FLORES (MÉDIO) 
NOBRES E/OU TROPICAIS 
NATURAIS PARA MESA DE 
IMPACTO, RÚSTICA, CENTRO, 
APOIO E OUTRAS. SUJEITO À 
APROVAÇÃO DO CONTRATANTE. 

17027 UND 20 332,15 6.643,00 

26 

ARRANJO DE FLORES (PEQUENO) 
NOBRES E/OU TROPICAIS 
NATURAIS PARA MESA DE 
IMPACTO, RÚSTICA, CENTRO, 
APOIO E OUTRAS. SUJEITO À 
APROVAÇÃO DO CONTRATANTE. 

17027 UND 60 168,47 10.108,20 

27 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE 
PROFISSIONAL DE MÚSICA PARA 
APRESENTAÇÃO EM EVENTOS 
(MÚSICO) PELO PERÍODO DE 4 
HORAS 

15830 UND 20 558,71 11.174,20 

28 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO: 
ESPAÇO FÍSICO ACESSÍVEL, 
PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS LOCALIZADOS 
INFORMADO PREVIAMENTE PELA 
CONTRATANTE A CADA EVENTO, 
COM CAPACIDADE PARA, NO 
MÍNIMO 100 9CEM) E NO MÁXIMO 
1500 (MIL E QUINHENTAS) 
PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, 
QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E 
QUALIFICAÇÕES SANITÁRIAS, 
AREJADO, COM VENTILAÇÃO 
ADEQUADA, COM ÁREA PARA 
ESTACIONAMENTO, BANHEIROS, 
MASCULINO E FEMININO, COM 
SABONETE LÍQUIDO, PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA E 
TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE 
NECESSÁRIOS, HIGIENE E APOIO 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DO EVENTO. O ESPEÇO DEVERÁ 
TER ACESSO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DE 
MOBILIDADE REDUZIDA. 

14591 UND 4 9.031,68 36.126,72 

29 

SONORIZAÇÃO TIPO 2: SISTEMA DE 
LOCAÇÃO DE SOM TIPO P.A. FLY P. 
A 18, 12 CAIXAS MÉDIO 6 GRAVES, 
MESA DE SOM 32 CANAIS, 
MICROFONES CABOS E CONEXÕES 
PARA INSTALAÇÕES. 

12556 UND 4 4.435,57 17.742,28 

30 

GERADORES: LOCAÇÃO DE 
GERADORES DE ENERGIA 
ELÉTRICA GERADOR DE 180 KVA 
SILENCIADO. A MONTAGEM DEVERÁ 
ESTAR CONCLUÍDA COM NO MÍNIMO 

22543 UND 4 4.313,00 17.252,00 
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06 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 
INÍCIO DO EVENTO, ABASTECIDO 
POR 6 HORAS OU DE ACORDO COM 
A DURAÇÃO DO EVENTO. 

31 

BANHEIRO QUIÍMICO, INDIVIDUAL 
PORTÁTIL, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO 
OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLUCIDO, DIMENSÕES DE 1,16 
M DE FRENTE X 1,22 M DE FUNDO X 
2,10 M DE ALTURA, COMPOSTO DE 
CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, PISO ANTIDERRAPANTE, 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, 
PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL.  

17612 UND 16 660,48 10.567,68 

32 LOCAÇÃO DE TRIBUNA: LOCAÇÃO 
DE TRIBUNA EM ACRÍLICO 

22888 UND 10 580,28 5.802,80 

33 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR: FIXO 
SOBRE PEDESTAL DE 100 LITROS, 
FLUXO DE AR 2760 M3/HORA, 
PLÁSTICO RETO MOLDADO, COM 
BASE E RODÍZIO. 

20818 DIÁRIA 30 935,33 28.059,90 

34 
LOCAÇÃO DE CARPETE AZUL 
MARINHO 2X7 

6041 UND 10 1.201,00 12.010,00 

35 

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
PARA REUNIÃO: Especificação : 
Sonorização pequeno porte para 
reunião especificação: 04 caixas de 
som amplificadas e 
processadas 500w rms cada, com tripé; 
01 mixing console com no mínimo 12 
canais de entrada, 04 subgrupos, 04 
vias auxiliares, 04 bandas de 
equalização filtro de graves; 02 
microfone sem fio para voz com 
frequência de trabalho selecionavél e 
faixa de operação em uhf; 02 
microfones com fio; 01 notebook para 
player para sonorização ambiente; 
cabos e conexões para ligar todo o 
sistema; 01 operador técnico. 

13757 UND 13 4.242,42 55.151,46 

36 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
PEQUENO PORTE 08 (OITO) - 
MOVING HEAD BEAM COM LAMPÂDA 
5R COM POTENCIA MINIMA DE 200 
WATTS;10 (DEZ) - PAR LED 64 RGBW 
DE 54X3 WATTS OU SIMILAR; 10 
(DEZ) - CANHÕES PAR FOCO 5 
FIXADOS EM VARAS;  
04 (QUATRO) - REFLETORES 
ELIPSOIDAIS 25/50 GRAUS COM 
LAMPÂDAS DE 750 WATTS;  
06 (SEIS) - TORRES DE 05 METROS 
DE ALTURA (DEVE SER MONTADA 

30003 UND 20 2.981,12 59.622,40 
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COM TRELIÇA Q30, COM BASES 
DEVIDAMENTE FIXADAS);  
02 (DOIS) - REFLETORES TIPO 
MINIBRUTE COM 06 LÂMPADAS DE 
650 WATTS; 01 (UMA) - MÁQUINA DE 
FUMAÇA DMX COM POTENCIA 
MINIMA DE 2000 WATTS COM 
LIQUIDO;  
01 (UM) - VENTILADORES BLINDADO 
P/ USO COM MÁQUINA DE FUMAÇA 
COM PÁS DE 25 OU 30 CM;  
01 (UMA) - MESA DE CONTROLE DE 
ILUMINAÇÃO DMX DIGITAL COM 
2048 CANAIS COM FUNÇÕES DE 
CONFIGURAÇÃO PARA TEATRO E 
PLAYBACK, COM SISTEMA DE BACK-
UP EM USB;  
02 (DOIS) - RACK DE DIMMER COM 
06 OU 12 CANAIS CADA, COM 
PÔTENCIA DE 4.000 WATTS POR 
CANAL;  
02 (DOIS) - DISTRIBUIDORES DE 
SINAL DMX (BUFFER COM 02 
ENTRADAS E 08 SAÍDAS); 02 (DOIS) - 
STROBO DMX DE 1500 WATTS.  
CABOS DE INTERLIGAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS AC E SINAL; 
MULTICABO DE AC E SINAL PARA 
INSTALAÇÃO DA MESA DE 
ILUMINAÇÃO NA HOUSE MIX; 

37 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CRONOMETRAGEM DE CORRIDAS 
DE RUA E APURAÇÃO DE 
RESULTADOS PARA QUALQUER 
QUANTIDADE DE COMPETIDORES 
ATRAVÉS DE USO DE RÁDIO 
FREQUÊNCIA COM CHIP 
ELETRÔNICO BASEADO NA 
TECNOLOGIA SMARTCHRONO – 
CHIPTIMING 

26379 SERVIÇO 4 2.500,00 10.000,00 

TOTAL 845.164,69 

 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação dos serviços tem por finalidade a organização e realização de eventos, 
propiciando à esta Casa de Leis todo o suporte profissional necessário à realização das cerimônias 
oficiais e eventos comemorativos promovidos com o intuito de exercer o munus público que lhe é 
inerente, bem como estreitar os laços entre o Poder Legislativo municipal, os demais poderes 
constituídos e a comunidade. 
2.2. Para a adoção do Sistema de Registro de Preços: 
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2.2.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como 
um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da 
licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de 
utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP constitui um importante instrumento 
de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

2.2.2. Em consonância com a Resolução nº 001/2024 e o Decreto Federal nº 11.462/2023 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, verifica-se a viabilidade de realização de 
licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e 
serviços comuns que se pretende adquirir. 

2.2.3. Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de 
compras, maior flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário 
futuro, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do 
quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da administração, 
reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às 
necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de 
permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa 
contratação. 

2.3. Previsão no Plano de Contratações Anual: 
2.3.1. Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020 da SEGES a contratação pretendida está em 
conformidade com os ditames legais, uma vez que encontra previsão no plano anual de 
contratações. 

2.4. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DA MODALIDADE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação do presente objeto se dará pelo Sistema de Registro de Preços, por meio de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no tipo menor preço, pelo critério de julgamento por 
item. 
3.2. A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto nº 11.462/23, bem como pela Lei Ordinária nº 2.015/24, a Resolução nº 001/2024, e, no que 
couber, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
 
4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

• CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. Tem como objetivo propiciar o suporte profissional necessário à realização das cerimônias 
oficiais e eventos comemorativos promovidos pelo Poder Legislativo Municipal. Desse modo, 
considerando a necessidade exposta e considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa contratação de modo a dar continuidade, 
viabilidade e condições à prestação dos serviços públicos à cargo do Poder Legislativo Municipal. 
5.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Para a contratação será observado os seguintes requisitos: 
6.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificações e preço; 
6.1.2. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de serviço ou documento 
equivalente; 
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6.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas; 
6.2. Sustentabilidade: 

6.2.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

6.2.1.1. Providências a serem tomadas: 
6.2.1.1.1. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis. 
6.2.1.1.2. Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo 

para a redução do consumo de energia, bem como na utilização de tecnologias e 
materiais que reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de 
Eficiência Energética nº 10.295/01 e o decreto nº 10.779/2021, que estabelece 
medidas para a redução do consumo de energia elétrica no âmbito da administração 
pública federal. 

6.2.1.1.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução 
dos serviços e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, nos 
primeiros meses de execução contratual, para as práticas de sustentabilidade, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

6.3. Subcontratação 
6.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.4. Garantia da contratação 
6.4.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 
6.4.1.1. A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 

contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão do 
inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos. 

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Em atendimento ao artigo 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nas licitações públicas no âmbito 
da Administração Pública, fica estabelecido: 

7.1.1. Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 
Individuais – MEI. 

7.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$80.000,00 (oitenta mil reais) será 
realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, nos termos do disposto no art. 48, I da Lei 
Complementar acima mencionada. 

7.1.3. Considerando que a natureza do objeto licitado é a prestação de serviços, registra-se que 
a reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC nº 123/06 ante a sua 
indivisibilidade.  

 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. O modelo de execução do objeto do Termo de Referência se dará da seguinte forma: 

8.1.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da 
administração, a contar da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme quantitativos 
nela descritos; 

8.1.2. Os serviços deverão ser executados em dias úteis, nos endereços e horários 
mencionados na Ordem de Serviço – OS, segundo as necessidades da administração. 
Excepcionalmente, a chefia do Departamento Administrativo poderá autorizar a execução 
dos serviços em dias não úteis. 

8.1.3. O prazo de execução do objeto não poderá ser prorrogado, salvo fato superveniente 
devidamente comprovado, e formalmente justificado antes de esgotado o prazo acima 
estabelecido, e/ou a critério da Administração, com as devidas justificativas; 
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8.1.4. A simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na sua aceitação 
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo servidor 
especialmente designado, na forma deste item 5 e do item 8; 

8.1.5. O aceite/aprovação dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui a 
responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do serviço, 
disparidade com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-
se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código 
do Consumidor) 

8.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos no prazo estabelecido no item 10.1.2. 
 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
e/ou pelos respectivos substitutos. 
9.5. Da fiscalização e acompanhamento do contrato: 

9.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, e realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo; 

9.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

9.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

9.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

9.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 

9.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

9.5.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato: 
9.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências que 

surgirem na execução do objeto contratado; 
9.5.8.2. Expedir por meio de notificações e/ou relatório de vistoria as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual; 
9.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições referentes à execução 

contratual; 
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a respeito da 

suspensão da entrega de bens, e da realização de serviços acessórios, se for o caso; 
9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos serviços 

acessórios; 
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9.5.8.6. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 
9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho; 
9.5.8.8. Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado subordinado a 

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria 
subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos serviços; 

9.5.8.9. . Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios; 

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
9.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos para 

o pagamento bem como verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. 

9.5.9. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Irajá Pinto da Silva, 
PORTARIA/DIVERSAS/PR nº 027/2025 que acompanhará a execução do objeto pelo 
contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 

9.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 

9.5.11. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII 
do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.6. Da gestão do contrato: 
9.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 

9.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais; 

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações; 

9.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso; 

9.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovação, a 
prorrogação ou alteração dos contratos, ou sugerir a realização de novo procedimento 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades da Administração; 
9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

9.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, analisará eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, 
decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços, e 
decidirá os requerimentos e reclamações relacionadas à execução contratual; 

9.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto do 
contrato; 

9.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e coordenar reuniões, 
registradas em Ata, com a participação da contratada e dos fiscais, a fim de serem 
alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual, da forma de 
apresentação dos documentos exigíveis para realização do pagamento e conclusão da 
execução contratual; 

9.6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

9.7.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

9.7.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso; 

9.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
9.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
9.7.6. A satisfação do público usuário. 

9.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados 
para a gestão e fiscalização do contrato deverão ser comunicadas à autoridade superior imediata, em 
tempo hábil, com as respectivas anotações dos fatos, para a adoção das medidas cabíveis. 
9.9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observância da Lei 
Ordinária nº 2.015, de 05 de abril de 2024. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1. Do recebimento do objeto: 

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta; 

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado; 

10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 3 (três) dias úteis; 

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
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justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais; 

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, a contratada será comunicada para emissão de Nota Fiscal no que tange à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

10.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo; 

10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, e não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

10.2. Da liquidação 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual 
período; 

10.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021; 

10.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
10.2.3.1. O prazo de validade; 
10.2.3.2. A data da emissão; 
10.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
10.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 
10.2.3.5. O valor a pagar; e 
10.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado para a realização da 
contratação tal como SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021; 

10.2.6. A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas; 

10.2.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

10.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos; 

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

contratado a ampla defesa; 
10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto aos sistemas (SICAF). 

10.3. Prazo de pagamento 
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 
10.4. Forma de pagamento 

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

10.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.2. Regime de execução 
11.2.1.  O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3. Exigências de habilitação: 
11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
11.3.1.1. Habilitação jurídica: 
11.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
11.3.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  
11.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

11.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020; 

11.3.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

11.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

11.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

11.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

11.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
11.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
11.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

11.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

11.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal; 

11.3.1.2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

11.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
11.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 

11.3.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.3.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

11.3.1.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

11.3.1.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.3.1.3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
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Digital - ECD ao Sped. 
11.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação; 

11.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

11.3.1.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

11.3.1.4. Qualificação Técnica: 
11.3.1.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
11.3.1.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil. 

11.3.1.4.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, comprovando a execução mínima de 
30% (trinta por cento) do montante estimado para a contratação ou item. 

11.3.1.4.3.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

11.3.1.4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

11.3.1.4.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.4. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), em plena validade na abertura do certame. (Itens nº 01 à 05, 17, 29, 30, 35 e 
36); 

11.4.1. No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA do Estado do 
Maranhão, deverá providenciar os respectivos vistos deste órgão regional, caso se 
consagre vencedora do certame. 

11.5. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou mecânico (Item nº 02) e um 
engenheiro elétrico (Itens nº 01, 03 à 05, 17, 29, 30, 35, 36) responsável (eis) pela execução 
dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade para 
execução dos serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais 
equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da Lei nº 14.133/21) 

11.5.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante 
deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da 
licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do 
profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. 
(ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário) 
11.5.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 
Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
11.5.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
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serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

11.6. Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no edital respectivo. 
11.7. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no edital. 
 
12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1.  É vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação. 
 
13. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
13.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
13.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
13.4. O instrumento contratual de que trata o item 13.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
13.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

14.1.2.   Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

14.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
14.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 
15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
15.4.1. Por razão de interesse público; 
15.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
15.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
16. DAS PENALIDADES 
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
16.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
17. DA ANTICORRUPÇÃO 
17.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e 
concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
17.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado 
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu: 

A) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer 
que seja; 

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013; 
 

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
18.1. O valor estimado da contratação é de R$ 845.164,69 (oitocentos e quarenta e cinco mil, cento 
e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
constante no item 1.2.1. 
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19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. (art. 17 do Decreto nº 11.462/2023). 
 

Imperatriz/MA, 16 de junho de 2025 
 
 

Danyelle Walkiria Flor da Conceição 
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

Portaria nº 001/2025 
 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

 
 

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP nº 010/2025 – DAAC/CMI 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que melhor atenderá à necessidade descrita abaixo. 

O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução para supri-la, 

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades Complementares no 

planejamento da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e 

realização de eventos, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante à organização de cerimônias 

oficiais e eventos comemorativos. 

Ademais, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, 

este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, identificar a melhor 

solução dentre as possíveis e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no 

Documento de Formalização de Demanda – DFD nº 025/2025 – DAAC/CMI, Processo Administrativo 

n° 049/2025, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo Termo de Referência ou Projeto 

Básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e 

realização de eventos, propiciando à esta Casa de Leis todo o suporte profissional necessário à 

realização das cerimônias oficiais e eventos comemorativos promovidos com o intuito de exercer o 

munus público que lhe é inerente, bem como estreitar os laços entre o Poder Legislativo municipal, os 

demais poderes constituídos e a comunidade. 

1.2. Modalidade de licitação a ser adotada: Pregão, na forma eletrônica. 

1.3. Critério de julgamento: Menor preço. 

1.4. Critério de adjudicação: Por Item. 

1.5. Registro de preços: Sim. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1. O Poder Legislativo Municipal necessita dos serviços especializados cuja contratação é 

pretendida (organização e realização de eventos) para a execução, com excelência, das 

sessões e eventos comemorativos de datas solenes, cerimônias de entrega de títulos e 

honrarias a personalidades e eventos culturais diversos, realizados no desempenho de 
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suas funções institucionais, estreitando os laços entre esta Casa de Leis, os demais 

poderes constituídos e a comunidade; 

2.1.2. Ante o exposto, justifica-se a contratação dos serviços supra, objeto deste instrumento. 

2.1.3. A contratação de uma empresa especializada é fundamental para garantir a qualidade 

dos serviços e a segurança dos usuários. A empresa deverá possuir: 

2.1.3.1. Profissionais qualificados: Considerando a natureza da contratação, mormente no 

tocante a prestação de serviços de instalação e operação de sistema de sonorização, 

iluminação, locação e instalação de palco, painéis de led e geradores, se faz 

necessária a exigência de que as interessadas em contratar com a administração 

sejam inscritas no Conselho Regional de Engenharia - CREA, bem como disponham de 

ao menos um engenheiro civil ou mecânico e um engenheiro elétrico, que sejam 

detentores de Certidão de Acervo Técnico - CAT, por execução de serviço da natureza 

e volume equivalentes ao objeto a que propõe executar.    

2.1.3.2. Equipamentos adequados: Ferramentas e equipamentos modernos para realizar os 

serviços com eficiência e segurança. 

2.1.3.3.  Agilidade no atendimento: A empresa deve ser capaz de atender às demandas da 

Câmara Municipal com rapidez. 

 

2.2. Previsão no Plano Anual de Contratações: 

Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES nº 40/2020 a 

contratação pretendida está em conformidade com os ditames legais, uma vez que encontra previsão 

no Plano Anual de Contratações para o exercício de 2025. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Sugere-se como requisitos da contratação: 

3.1.1. O objeto do presente estudo abrange a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de organização e realização de eventos para a execução, com 

excelência, das sessões e eventos comemorativos de datas solenes, cerimônias de 

entrega de títulos e honrarias a personalidades e eventos culturais diversos, realizados 

no desempenho das funções institucionais do Poder Legislativo municipal, estreitando os 

laços entre esta Casa de Leis, os demais poderes constituídos e a comunidade. 

3.1.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e devidamente 

equipados com os EPI’s adequados; 

3.1.3. A contratada deverá fornecer os equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários 

para a perfeita prestação dos serviços especificados neste Documento, arcando inclusive 

com os custos de mobilização e transporte; 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

3.1.4. Os serviços serão executados pela empresa vencedora, não se admitindo recusa da 

parte daquele sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade. 

3.1.5. Para fins de formulação da proposta comercial, as empresas licitantes deverão observar 

as particularidades e dificuldades inerentes à execução do objeto. 

3.1.6. Para que o objeto seja prontamente executado, o licitante deverá comprovar que mantém 

sede, filial ou escritório na cidade de Imperatriz/MA, dispondo de capacidade operacional 

para receber e solucionar qualquer demanda do Poder Legislativo Municipal, conforme 

prazos indicados nas “Ordens de Serviço”. Caso não possua, apresentar declaração que 

instalará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, filial ou escritório no Município de 

Imperatriz/MA, a partir da vigência do contrato. 

3.1.7. A prestação de serviços deverá ser iniciada em até 15 (quinze) dias após a emissão da 

Nota de Empenho ou Ordem de Serviço. 

3.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

3.2.1. A habilitação dos interessados deverá compreender a documentação relativa à 

habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas 

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7°, XXXIII da Constituição 

Federal. Esses requisitos estão previstos nos artigos 62 e 63 da Lei n° 14.133/2021. 

3.2.2. Considerando que a contratação de uma empresa sem experiência pode comprometer a 

qualidade dos serviços executados, recomenda-se que seja adotada, para fins de 

comprovação da capacidade técnica da contratada, a apresentação de atestados de 

capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem a experiência do Fornecedor na execução de objeto semelhante ao da 

contratação, nos termos do artigo 67 da Lei n° 14.133/2021. 

3.2.2.1. Considerando que o grau de complexidade do objeto a ser contratado não é elevado, 

recomenda-se um tempo de experiência mínimo de apenas 01 (um) ano na prestação 

dos serviços a serem contratados, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos. Quanto ao 

critério quantitativo, recomenda-se 30% (trinta por cento) do montante estimado para a 

contratação; 

3.2.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido pelo menos um ano do início da sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

nº 5/2017. 

3.2.3. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia em plena validade na abertura do certame, conforme as áreas de atuação 

previstas. 
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3.2.4. No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA do Estado do 

Maranhão, deverá providenciar os respectivos vistos deste órgão regional, caso se 

consagre vencedora do certame. 

3.2.5. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou mecânico e um engenheiro 

elétrico detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CRT. 

3.3. Do regime de execução 

3.3.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário, nos termos do artigo 6º, inciso XXVIII da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.2. Na empreitada por preço unitário (art. 6º, XXVIII, Lei nº 14.133, de 2021), o valor é fixado 

por preço certo de unidades determinadas e os pagamentos correspondem à medição 

dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em 

relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para os 

casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os 

quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com 

a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar 

os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. 

Acórdão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir 

Campelo, 31.7.2013). 

3.3.3. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais 

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores 

àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Esse regime 

pressupõe um adequado nível de precisão das especificações e quantitativos do serviço, 

fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e 

completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 6º, XXIX, Lei 

nº 14.133, de 2021), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual 

(TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir 

Campelo, 31.7.2013). 

3.3.4. No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execução "Empreitada 

por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores: 

a) O estudo aponta para a escolha de uma modalidade flexível que remunera apenas o 

serviço efetivamente executado, ou seja, os custos serão mensurados por serviço 

prestado e demandado pela fiscalização do contrato. Este modelo permite a redução 

dos custos inerentes à execução dos serviços e tem demonstrado eficácia para o 

processo de pagamento e controle. 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

b) Embora tenha sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a serem 

executados periodicamente, não se conhece previamente, com adequado nível de 

precisão, os quantitativos totais dos serviços a serem realizados, de modo que a 

mensuração quantitativa será obtida após a realização de medições periódicas, a fim 

de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores 

devidos. Nesse sentido, o valor a ser pago será calculado a partir da quantidade de 

serviços realizados e do respectivo custo unitário, previamente definido para cada 

tipo de serviço. 

 

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades a serem contratadas, inicialmente foram estimadas em consonância com os 

serviços prestados nos exercícios financeiros anteriores, com especial ênfase à Ata de Registro de 

Preços nº 017/2023-01, firmada com a empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA. (CNPJ nº 

04.433.214/0001-02).  

 

Considerando que pela natureza do objeto não é possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração, recomenda-se que seja adotada a licitação para registro de 

preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, visto que se adequa às hipóteses previstas no 

artigo 3º do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

 
 

Tabela 01: Levantamento consolidado dos serviços 
 

ITEM OBJETO UND QTD 

1 

SITEMA DE SONORIZAÇÃO: Especificação: P.A 48. GRANDE- 
02 mesas digitais com 48 canais de entrada, equalização 
paramétrica, compressor, Gate por canal, 24 canais de saída 
com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 2 fontes de 
alimentação; Sistema de Sonorização, composto por 9 caixas 
tree- way por lado , cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 
120 graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou 
acessórios para trabalhar em GroundStacked , 12 caixas de sub 
Grave com 2 falantes de 18" cada , por lado; 02 Sistema de 
amplificação com 4 racks de potência com 4 amplificadores 
classe D, com no mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 
Omhs; 01 processador digital com 4 entradas e 8 saídas; 
Software de gerenciamento do sistema através de Tablet ou 
computador; 01 multicabo de 48 canais de entrada, 
transformador de fase por canal com comprimento mínimo de 60 
metros; 01 multicabo de sinal de 12. A montagem deverá estar 
concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do 
evento e deverá estar incluso no valor o transporte e instalação 
do mesmo.   

DIÁRIA 4 
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2 

PALCO DUAS ÁGUAS - EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO - 
GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 10 M DE FRENTE, 10 M DE 
PROFUNDIDADE E 9 M DE ALTURA, PISO EM ESTRUTURA 
METÁLICA COBERTO EM MADEIRITE DE 18 MM PINTADO 
NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), COBERTURA COM 
LONA EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM FECHAMENTO 
NAS LATERAIS E FUNDO E COM ESCADAS DE NO MÍNIMO 
1,2 M DE LARGURA. GRADES PROTETORAS DE 
SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, ATERRAMENTO ANTI 
CHOQUE, TENDA DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 
PRATICÁVEIS DE 3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24 H ANTES DO INÍCIO DO EVENTO.  

DIÁRIA 4 

3 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE - Descrição 01 
mesa digital  com 40canais  60 Moving Heads 700 spot  08 
beem 300 08 par led 3w 04 Atomic 3000w 08 elipsoidal c/ iris 12 
acl 06-varas c/4 und 02 mini brute  06 lâmpadas 18 lâmpadas 
par 64 f5 18  filtros de cor 61 p/ lâmpadas  par 64 02 maquinas 
de fumaças 02 ventiladores 01 canhão seguidor 16 canais de 
rack aterrados 16 canais de dimmer dmx/ 02 set light 1000w ( luz 
de serviços) 01 grid 12 frente / 08 de fundo/ 06 de pés direito/ 03 
passados 01  sistema com Akros 01   sistem ade lesd sinc tvone 
house mix 5x5 m com 4,0m de altura dividido em duas partes, 
sendo umas para cobertura das mesas de som no térreo e no 
primeiro piso servira para filmagem e canhão seguidor estrutura 
em box de alumínio e banner 01 operador técnico. 

DIÁRIA 4 

4 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - Descrição 01 
mesa digital com 40 canais 08 canhão de led 03 laser nas cores 
verde e vermelhos 08 par led 3w 04 Atomic 3000w 08 elipsoidal 
c/ iris 18  lâmpadas par64f56 18 flitors de cor 61 p/ lâmpadas par 
64 02 a=maquinas de fumaça 01canhão seguidor 02 strobo 01 
operador técnico  

DIÁRIA 4 

5 

ILUMINAÇÃO - 01 TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 
GRANDES TIPO REFLETOR DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA EQUATORIAL. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 8 H ANTES DO INÍCIO 
DO EVENTO 

DIÁRIA 4 

6 

GRID PARA BACK DROP/PAINEL EM LONA: ESTRUTURA 
METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU SUPERIOR, COM AS 
SEGUINTES MEDIDAS LARGURA 4M E DE ALTURA 3M PARA 
DAR SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO E/OU 
PAINEL EM LONA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 5 H ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

UND 12 

7 CADEIRAS: CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM BRAÇO UND 3000 

8 
CADEIRA MODELO TIFFANY DOURADA COM ASSENTO 
ALMOFADA EM TECIDO BRANCO 

UND 600 

9 

SEGURANÇA DESARMADOS, PARA EVENTOS, O SERVIÇO 
DE SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E /OU 
MULHERES QUE ESTEJAM COM FARDAMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO, CUJO OBJETIVO É MANTER A ORDEM E 
TRANQUILIDADE DOS EVENTOS DE MÉDIO E GRANDE 
PORTE 

DIÁRIA 40 

10 
TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, COM LONA DE COBERTURA VINIL COR 
BRANCA, TAMANHO 3MX3MX2,5M. TODA A ESTRUTURA 

DIÁRIA 10 
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DEVERÁ SER MONTADA 24 H ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 

11 
TENDA 1 : ESTRUTURA PARA COBERTURA MEDINDO 
4MX4M EM FERRO GALVANIZADO E LONA NIGHT AND 
DAYM COR BRANCA, ALTURA 3M 

DIÁRIA 10 

12 
TENDA 2 : ESTRUTURA PARA COBERTURA MEDINDO 
6MX6M EM FERRO GALVANIZADO E LONA NIGHT AND 
DAYM COR BRANCA, ALTURA 3M 

DIÁRIA 8 

13 
TENDA 3 : ESTRUTURA PARA COBERTURA MEDINDO 
10MX10M EM FERRO GALVANIZADO E LONA NIGHT AND 
DAYM COR BRANCA, ALTURA 3M 

DIÁRIA 8 

14 

GARÇOM (GARÇONETE) PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS. 
O SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO POR PROFISSIONAL 
CAPACITADO E COM EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE 
GARÇOM (GARÇONETE), DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO(A), APRESENTÁVEL E QUALIFICADO(A) 
PARA REALIZAR TODO O SERVIÇO CORRESPONDENTE À 
FUNÇÃO DE GARÇOM (GARÇONETE), COM EXPERIÊNCIA 
EM EVENTOS E NO TRATO COM AUTORIDADES, DEVENDO 
ESTAR PRESENTES NO LOCAL DO EVENTO COM 01H DE 
ANTECEDÊNCIA. 

DIÁRIA 50 

15 

EQUIPE DE ASSESSORIA (CERIMONIAL DE APOIO) PARA 
EVENTOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE. O SERVIÇO 
DEVERÁ SER EXECUTADO POR PROFISSIONAL 
CAPACITADO E COM EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE 
RECEPCIONISTA E ASSESSORIA DO CERIMONIAL, 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO(A), APRESENTÁVEL E 
QUALIFICADO(A) PARA REALIZAR TODO O SERVIÇO 
CORRESPONDENTE A FUNÇÃO DE ASSESSORIA DE 
CERIMONIAL (RECEPÇÃO) COM EXPERIÊNCIA EM 
EVENTOS E NO TRATO COM AUTORIDADES, DEVENDO 
ESTAR PRESENTES NO LOCAL DO EVENTO COM 1H DE 
ANTECEDÊNCIA 

SERVIÇO 8 

16 

GRADE SEPARADORA/ORGANIZADORA DE FILAS: SAIAS 
DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA METÁLICA DE AÇO 
GALVANIZADO, MEDINDO 1,10X2M CADA, DISPOSTOS EM 
POSIÇÃO LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA 
FECHAMENTO/BLOQUEIO PARA DMARCAÇÃO DO ESPAÇO 

UND 60 

17 

LOCAÇÃO PAINEL DE LED - PAINEL DE LED DE ALTA 
RESOLUÇÃO - LOCAÇÃO DE PAINÉIS ELETRÔNICOS 
MODULARES, COM CAPACIDADE PARA PROCESSAMENTO 
DE IMAGENS ESTÁTICAS E DINÂMICAS DIGITAL, P10MM, 
INDOOR OU OUTDOOR. INCLUIR TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERAÇÃO, ALÉM DE 
EQUIPAMENTOS ACESSÓRIOS PARA CONTROLE E 
GERENCIAMENTO DE IMAGENS 

DIÁRIA 10 

18 

PÓRTICO EM ESTRUTURA METÁLICA BOX TRUSS: PARA 
ILUMINAÇÃO E/OU DECORAÇÃO, FORNECIMENTO DE 
LOCAÇÃO COM SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM ALTURA MIN 3,0M, LARGURA/ENTRADA 
MIN 6M, COM ESTAQUEAMENTO POR CABOS DE AÇO E 
SINALIZAÇÃO 

DIÁRIA 5 

19 PRATICÁVEL: REVESTIDO DE CARPETE, MEDINDO 9MX3M, 
ALTURA 70CM COM ESCADA LATERAL E FRONTAL 

DIÁRIA 10 

20 LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO DE MÉDIO PORTE, SERVIÇO 10 
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CONFORME TEMA DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 
SERVIÇO DE DECORAÇÃO CONTENDO 2 TAPETES DE 3X4, 
04 PLANTAS TAMANHO PEQUENO E 2 PLANTAS TAMANHO 
MÉDIO (PALMEIRAS), 01 ARRANJO DE FLORES TROPICAIS 
NATURAIS PARA FRENTE DA MESA PRINCIPAL, 02 
ARRANJOS DE FLORES TROPICAIS NATURAIS PARA 
LATERAIS, 06 ELEMENTOS DECORATIVOS 

21 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA RETANGULAR COM 
TAMPO EM MADEIRA LARGURA 10MM PARA USO DE 
SUPORTE DO BUFFET, BIZOTADO, DIÂMETRO 2,50M, BASE 
EM ESTRUTURA DE FERRO PINTADO DE BRANCO, FORMA 
CIRCULAR, ALTURA 74 CM. PERÍODO DE 24 HORAS 

UND 50 

22 
TABLADO MODULÁVEL COM PLACAS DE 2M X 1M, COM 
ALTURA REGULÁVEL COM CARPETE COM A METRAGEM 
DE 4 M DE LARGURA X 5 M DE COMPRIMENTO 

DIÁRIA 10 

23 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA REDONDA, COM TAMPO 
EM MADEIRA LARGURA 10 MM, BIZOTADO, DIÂMETRO 
DE1,60 M, BASE EM ESTRUTURA DE FERRO PINTADO DE 
BRANCO, FORMA CIRCULAR, ALTURA 74 CM, PERÍODO 24 
HORAS 

UND 200 

24 

ARRANJO DE FLORES (GRANDE) NOBRES E/OU TROPICAIS 
NATURAIS PARA MESA DE IMPACTO, RÚSTICA, CENTRO, 
APOIO E OUTRAS. SUJEITO À APROVAÇÃO DO 
CONTRATANTE. 

UND 20 

25 

ARRANJO DE FLORES (MÉDIO) NOBRES E/OU TROPICAIS 
NATURAIS PARA MESA DE IMPACTO, RÚSTICA, CENTRO, 
APOIO E OUTRAS. SUJEITO À APROVAÇÃO DO 
CONTRATANTE. 

UND 20 

26 

ARRANJO DE FLORES (PEQUENO) NOBRES E/OU 
TROPICAIS NATURAIS PARA MESA DE IMPACTO, RÚSTICA, 
CENTRO, APOIO E OUTRAS. SUJEITO À APROVAÇÃO DO 
CONTRATANTE. 

UND 60 

27 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
PROFISSIONAL DE MÚSICA PARA APRESENTAÇÃO EM 
EVENTOS (MÚSICO) PELO PERÍODO DE 4 HORAS 

UND 20 

28 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO: ESPAÇO FÍSICO 
ACESSÍVEL, PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
LOCALIZADOS INFORMADO PREVIAMENTE PELA 
CONTRATANTE A CADA EVENTO, COM CAPACIDADE PARA, 
NO MÍNIMO 100 9CEM) E NO MÁXIMO 1500 (MIL E 
QUINHENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, QUE 
ATENDA AS EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÕES SANITÁRIAS, 
AREJADO, COM VENTILAÇÃO ADEQUADA, COM ÁREA 
PARA ESTACIONAMENTO, BANHEIROS, MASCULINO E 
FEMININO, COM SABONETE LÍQUIDO, PAPEL HIGIÊNICO E 
PAPEL TOALHA E TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE 
NECESSÁRIOS, HIGIENE E APOIO DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO DEVERÁ TER 
ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DE 
MOBILIDADE REDUZIDA. 

UND 4 

29 

SONORIZAÇÃO TIPO 2: SISTEMA DE LOCAÇÃO DE SOM 
TIPO P.A. FLY P. A 18, 12 CAIXAS MÉDIO 6 GRAVES, MESA 
DE SOM 32 CANAIS, MICROFONES CABOS E CONEXÕES 
PARA INSTALAÇÕES. 

UND 4 

30 GERADORES: LOCAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA UND 4 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

ELÉTRICA GERADOR DE 180 KVA SILENCIADO. A 
MONTAGEM DEVERÁ ESTAR CONCLUÍDA COM NO MÍNIMO 
06 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO INÍCIO DO EVENTO, 
ABASTECIDO POR 6 HORAS OU DE ACORDO COM A 
DURAÇÃO DO EVENTO. 

31 

BANHEIRO QUIÍMICO, INDIVIDUAL PORTÁTIL, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLUCIDO, DIMENSÕES DE 1,16 M DE FRENTE X 1,22 
M DE FUNDO X 2,10 M DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA 
DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA 
USO DO PÚBLICO EM GERAL.  

UND 16 

32 
LOCAÇÃO DE TRIBUNA: LOCAÇÃO DE TRIBUNA EM 
ACRÍLICO 

UND 10 

33 
LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR: FIXO SOBRE PEDESTAL DE 
100 LITROS, FLUXO DE AR 2760 M3/HORA, PLÁSTICO RETO 
MOLDADO, COM BASE E RODÍZIO. 

DIÁRIA 30 

34 LOCAÇÃO DE CARPETE AZUL MARINHO 2X7 UND 10 

35 

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE PARA REUNIÃO: 
Especificação : Sonorização pequeno porte para reunião 
especificação: 04 caixas de som amplificadas e processadas 
500w rms cada, com tripé; 01 mixing console com no mínimo 12 
canais de entrada, 04 subgrupos, 04 vias auxiliares, 04 bandas 
de equalização filtro de graves; 02 microfone sem fio para voz 
com frequência de trabalho selecionavél e faixa de operação em 
uhf; 02 microfones com fio; 01 notebook para player para 
sonorização ambiente; cabos e conexões para ligar todo o 
sistema; 01 operadortécnico. 

UND 20 

36 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE  
08 (OITO) - MOVING HEAD BEAM COM LAMPÂDA 5R COM 
POTENCIA MINIMA DE 200 WATTS;10 (DEZ) - PAR LED 64 
RGBW DE 54X3 WATTS OU SIMILAR;  
10 (DEZ) - CANHÕES PAR FOCO 5 FIXADOS EM VARAS;  
04 (QUATRO) - REFLETORES ELIPSOIDAIS 25/50 GRAUS 
COM LAMPÂDAS DE 750 WATTS; 06 (SEIS) - TORRES DE 05 
METROS DE ALTURA (DEVE SER MONTADA COM TRELIÇA 
Q30, COM BASES DEVIDAMENTE FIXADAS);  
02 (DOIS) - REFLETORES TIPO MINIBRUTE COM 06 
LÂMPADAS DE 650 WATTS;  
01 (UMA) - MÁQUINA DE FUMAÇA DMX COM POTENCIA 
MINIMA DE 2000 WATTS COM LIQUIDO;  
01 (UM) - VENTILADORES BLINDADO P/ USO COM MÁQUINA 
DE FUMAÇA COM PÁS DE 25 OU 30 CM;  
01 (UMA) - MESA DE CONTROLE DE ILUMINAÇÃO DMX 
DIGITAL COM 2048 CANAIS COM FUNÇÕES DE 
CONFIGURAÇÃO PARA TEATRO E PLAYBACK, COM 
SISTEMA DE BACK-UP EM USB;  
02 (DOIS) - RACK DE DIMMER COM 06 OU 12 CANAIS CADA, 
COM PÔTENCIA DE 4.000 WATTS POR CANAL;  
02 (DOIS) - DISTRIBUIDORES DE SINAL DMX (BUFFER COM 
02 ENTRADAS E 08 SAÍDAS); 02 (DOIS) - STROBO DMX DE 
1500 WATTS. CABOS DE INTERLIGAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS AC E SINAL; MULTICABO DE AC E SINAL 
PARA INSTALAÇÃO DA MESA DE ILUMINAÇÃO NA HOUSE 

UND 20 
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MIX; 

37 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRONOMETRAGEM DE 
CORRIDAS DE RUA E APURAÇÃO DE RESULTADOS PARA 
QUALQUER QUANTIDADE DE COMPETIDORES ATRAVÉS 
DE USO DE RÁDIO FREQUÊNCIA COM CHIP ELETRÔNICO 
BASEADO NA TECNOLOGIA SMARTCHRONO – CHIPTIMING 

SERVIÇO 4 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos requisitos 

da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5º da Instrução Normativa 

SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterações. 

5.1. Análise das soluções: 

5.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para execução dos serviços 

em questão, identificou-se as seguintes soluções para atendimento da necessidade a que 

se refere o presente estudo. 

5.1.2. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e 

realização de eventos para a execução, com excelência, das sessões e eventos 

comemorativos de datas solenes, cerimônias de entrega de títulos e honrarias a 

personalidades e eventos culturais diversos, realizados no desempenho das funções 

institucionais do Poder Legislativo municipal, estreitando os laços entre esta Casa de 

Leis, os demais poderes constituídos e a comunidade. 

5.1.2.1.  É o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas na contratação de 

serviços de organização e realização de eventos, posto tratar-se de serviço comum 

cuja execução não implica em elevado grau de complexidade. 

 

Vantagens Desvantagens Riscos 

• Transferência de riscos 

de atividade a terceiros; 

• Maior 

vulnerabilidade ao 

comportamento do 

mercado. 

• Não se aplica. 

 

5.2. Identificação das soluções: 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OU CENÁRIO) 

1 
Abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços organização e realização de eventos para atender as demandas da 
Câmara Municipal de Imperatriz/MA. 
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5.3. Análise comparativa das soluções: 

 

REQUISITO SOLUÇÃO SIM NÃO NÃO SE APLICA 

A Solução encontra-se implantada em 

outro órgão ou entidade da Administração 

Pública? 

Solução 1 X   

A Solução está disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro? (quando se 

tratar de software). 

Solução 1   X 

A Solução é composta por software livre 

ou software público? (quando se tratar de 

software). 

Solução 1   X 

A Solução é aderente às políticas, 

premissas e especificações técnicas 

definidas pelos Padrões de governo ePing, 

eMag, ePWG? (quando se tratar de 

software). 

Solução 1   X 

A Solução é aderente às regulamentações 

da ICP-Brasil? (quando houver 

necessidade de certificação digital). 

Solução 1   X 

A Solução é aderente às orientações, 

premissas e especificações técnicas e 

funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da solução abranger documentos 

arquivísticos). 

Solução 1   X 

Haverá a necessidade de capacitação de 

servidores para a execução da 

contratação? 

Solução 1  X  

Haverá a necessidade de adequação do 

espaço físico da instituição para execução 
Solução 1  X  
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da solução? 

Haverá necessidade de aquisição de bens 

pela instituição para execução da solução? 
Solução 1  X  

 

5.4. Pesquisa de mercado: 

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definição dos preços foram verificados preços 

públicos decorrentes de licitações realizadas, a busca de contratos vigentes de objeto 

similar e atas de registro de preços. Os documentos relativos à pesquisa de preços estão 

contidos no Anexo IV. 

5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para a Solução 1 e a média 

dos valores totais por item: 

5.5. Soluções identificadas como inviáveis:  

             Não houve soluções consideradas inviáveis. 

5.6. Análise comparativa de custos: 

A Solução 1 – A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

organização e realização de eventos, para atender as demandas da Câmara Municipal de 

Imperatriz/MA, apresentou as seguintes pesquisas de mercado, sendo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNT. 1 P. UNT. 2 P. UNT. 3 

1 

SITEMA DE SONORIZAÇÃO: Especificação: P.A 48. 
GRANDE- 02 mesas digitais com 48 canais de 
entrada, equalização paramétrica, compressor, Gate 
por canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico 
de 31 bandas por canal, 2 fontes de alimentação; 
Sistema de Sonorização, composto por 9 caixas tree- 
way por lado , cobertura vertical de 10 graus, horizontal 
de 120 graus, sistema de bumper para elevação do 
sistema ou acessórios para trabalhar em 
GroundStacked , 12 caixas de sub Grave com 2 
falantes de 18" cada , por lado; 02 Sistema de 
amplificação com 4 racks de potência com 4 
amplificadores classe D, com no mínimo 2400 watts 
RMS por canal em 2 Omhs; 01 processador digital com 
4 entradas e 8 saídas; Software de gerenciamento do 
sistema através de Tablet ou computador; 01 multicabo 
de 48 canais de entrada, transformador de fase por 
canal com comprimento mínimo de 60 metros; 01 
multicabo de sinal de 12. A montagem deverá estar 
concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso no valor o 
transporte e instalação do mesmo.   

 
20.848,45 

 
9.538,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.037,00 

2 
PALCO DUAS ÁGUAS - EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 10 M DE 
FRENTE, 10 M DE PROFUNDIDADE E 9 M DE 
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ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
COBERTO EM MADEIRITE DE 18 MM PINTADO NA 
COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), COBERTURA 
COM LONA EMBORRACHADA ANTICHAMAS, COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO E COM 
ESCADAS DE NO MÍNIMO 1,2 M DE LARGURA. 
GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL 
E FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA 
DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS DE 
3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24 H ANTES DO INÍCIO DO EVENTO.  

 
 
 

17.633,33 

 
 
 

4.900,00 

 
 

 
7.930,00 

 

3 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE - 
Descrição 01 mesa digital  com 40canais  60 Moving 
Heads 700 spot  08 beem 300 08 par led 3w 04 Atomic 
3000w 08 elipsoidal c/ iris 12 acl 06-varas c/4 und 02 
mini brute  06 lâmpadas 18 lâmpadas par 64 f5 18  
filtros de cor 61 p/ lâmpadas  par 64 02 maquinas de 
fumaças 02 ventiladores 01 canhão seguidor 16 canais 
de rack aterrados 16 canais de dimmer dmx/ 02 set 
light 1000w ( luz de serviços) 01 grid 12 frente / 08 de 
fundo/ 06 de pés direito/ 03 passados 01  sistema com 
Akros 01   sistem ade lesd sinc tvone house mix 5x5 m 
com 4,0m de altura dividido em duas partes, sendo 
umas para cobertura das mesas de som no térreo e no 
primeiro piso servira para filmagem e canhão seguidor 
estrutura em box de alumínio e banner 01 operador 
técnico. 

20.299,75  

 
 
 
 
 

 
 

5.092,39 

4 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - 
Descrição 01 mesa digital com 40 canais 08 canhão de 
led 03 laser nas cores verde e vermelhos 08 par led 3w 
04 Atomic 3000w 08 elipsoidal c/ iris 18  lâmpadas 
par64f56 18 flitors de cor 61 p/ lâmpadas par 64 02 
a=maquinas de fumaça 01canhão seguidor 02 strobo 
01 operador técnico  

 
21.459,50 

 

 
 
 

3.937,91 

5 

ILUMINAÇÃO - 01 TRANSFORMADOR, 12 
LUMINÁRIAS GRANDES TIPO REFLETOR DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DA EQUATORIAL. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 8 H ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 

12.533,33 2.613,33 

 

6 

GRID PARA BACK DROP/PAINEL EM LONA: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES MEDIDAS 
LARGURA 4M E DE ALTURA 3M PARA DAR 
SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO E/OU 
PAINEL EM LONA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 5 H ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

825,74 728,46 

 

7 CADEIRAS: CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM BRAÇO 8,91 6,86  

8 
CADEIRA MODELO TIFFANY DOURADA COM 
ASSENTO ALMOFADA EM TECIDO BRANCO 

13,11 19,92 
 

9 

SEGURANÇA DESARMADOS, PARA EVENTOS, O 
SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR 
HOMENS E /OU MULHERES QUE ESTEJAM COM 
FARDAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, CUJO 
OBJETIVO É MANTER A ORDEM E 

450,00 392,00 
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TRANQUILIDADE DOS EVENTOS DE MÉDIO E 
GRANDE PORTE 

10 

TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA, COM LONA DE 
COBERTURA VINIL COR BRANCA, TAMANHO 
3MX3MX2,5M. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24 H ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

1.090,00 800,33 

 

11 

TENDA 1 : ESTRUTURA PARA COBERTURA 
MEDINDO 4MX4M EM FERRO GALVANIZADO E 
LONA NIGHT AND DAYM COR BRANCA, ALTURA 
3M 

973,33 1.835,86 

 

12 

TENDA 2 : ESTRUTURA PARA COBERTURA 
MEDINDO 6MX6M EM FERRO GALVANIZADO E 
LONA NIGHT AND DAYM COR BRANCA, ALTURA 
3M 

973,33 2.482,66 

 

13 

TENDA 3 : ESTRUTURA PARA COBERTURA 
MEDINDO 10MX10M EM FERRO GALVANIZADO E 
LONA NIGHT AND DAYM COR BRANCA, ALTURA 
3M 

973,33 3.332,00 

 

14 

GARÇOM (GARÇONETE) PARA EVENTOS 
INSTITUCIONAIS. O SERVIÇO DEVERÁ SER 
EXECUTADO POR PROFISSIONAL CAPACITADO E 
COM EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE GARÇOM 
(GARÇONETE), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO(A), 
APRESENTÁVEL E QUALIFICADO(A) PARA 
REALIZAR TODO O SERVIÇO CORRESPONDENTE 
À FUNÇÃO DE GARÇOM (GARÇONETE), COM 
EXPERIÊNCIA EM EVENTOS E NO TRATO COM 
AUTORIDADES, DEVENDO ESTAR PRESENTES NO 
LOCAL DO EVENTO COM 01H DE ANTECEDÊNCIA. 

220,19 215,60 

 

15 

EQUIPE DE ASSESSORIA (CERIMONIAL DE APOIO) 
PARA EVENTOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE. O 
SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO POR 
PROFISSIONAL CAPACITADO E COM 
EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE RECEPCIONISTA 
E ASSESSORIA DO CERIMONIAL, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO(A), APRESENTÁVEL E 
QUALIFICADO(A) PARA REALIZAR TODO O 
SERVIÇO CORRESPONDENTE A FUNÇÃO DE 
ASSESSORIA DE CERIMONIAL (RECEPÇÃO) COM 
EXPERIÊNCIA EM EVENTOS E NO TRATO COM 
AUTORIDADES, DEVENDO ESTAR PRESENTES NO 
LOCAL DO EVENTO COM 1H DE ANTECEDÊNCIA 

854,93 245,00 

 

16 

GRADE SEPARADORA/ORGANIZADORA DE FILAS: 
SAIAS DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 
1,10X2M CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, 
QUE SERÃO UTILIZADOS PARA 
FECHAMENTO/BLOQUEIO PARA DMARCAÇÃO DO 
ESPAÇO 

990,00 227,03 

 

17 

LOCAÇÃO PAINEL DE LED - PAINEL DE LED DE 
ALTA RESOLUÇÃO - LOCAÇÃO DE PAINÉIS 
ELETRÔNICOS MODULARES, COM CAPACIDADE 
PARA PROCESSAMENTO DE IMAGENS ESTÁTICAS 
E DINÂMICAS DIGITAL, P10MM, INDOOR OU 

6.659,08 597,80 
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OUTDOOR. INCLUIR TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E OPERAÇÃO, ALÉM DE 
EQUIPAMENTOS ACESSÓRIOS PARA CONTROLE 
E GERENCIAMENTO DE IMAGENS 

18 

PÓRTICO EM ESTRUTURA METÁLICA BOX TRUSS: 
PARA ILUMINAÇÃO E/OU DECORAÇÃO, 
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO COM SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM ALTURA MIN 3,0M, 
LARGURA/ENTRADA MIN 6M, COM 
ESTAQUEAMENTO POR CABOS DE AÇO E 
SINALIZAÇÃO 

5.564,20 1.796,66 

 

19 
PRATICÁVEL: REVESTIDO DE CARPETE, MEDINDO 
9MX3M, ALTURA 70CM COM ESCADA LATERAL E 
FRONTAL 

894,58 1.505,93 
 

20 

LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO DE MÉDIO PORTE, 
CONFORME TEMA DEFINIDO PELA 
CONTRATANTE. SERVIÇO DE DECORAÇÃO 
CONTENDO 2 TAPETES DE 3X4, 04 PLANTAS 
TAMANHO PEQUENO E 2 PLANTAS TAMANHO 
MÉDIO (PALMEIRAS), 01 ARRANJO DE FLORES 
TROPICAIS NATURAIS PARA FRENTE DA MESA 
PRINCIPAL, 02 ARRANJOS DE FLORES TROPICAIS 
NATURAIS PARA LATERAIS, 06 ELEMENTOS 
DECORATIVOS 

3.966,50 891,80 

 

21 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA RETANGULAR 
COM TAMPO EM MADEIRA LARGURA 10MM PARA 
USO DE SUPORTE DO BUFFET, BIZOTADO, 
DIÂMETRO 2,50M, BASE EM ESTRUTURA DE 
FERRO PINTADO DE BRANCO, FORMA CIRCULAR, 
ALTURA 74 CM. PERÍODO DE 24 HORAS 

339,97 228,66 

 

22 

TABLADO MODULÁVEL COM PLACAS DE 2M X 1M, 
COM ALTURA REGULÁVEL COM CARPETE COM A 
METRAGEM DE 4 M DE LARGURA X 5 M DE 
COMPRIMENTO 

3.758,85 2.123,33 

 

23 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA REDONDA, COM 
TAMPO EM MADEIRA LARGURA 10 MM, BIZOTADO, 
DIÂMETRO DE1,60 M, BASE EM ESTRUTURA DE 
FERRO PINTADO DE BRANCO, FORMA CIRCULAR, 
ALTURA 74 CM, PERÍODO 24 HORAS 

192,45 163,33 

 

24 

ARRANJO DE FLORES (GRANDE) NOBRES E/OU 
TRPICAIS NATURAIS PARA MESA DE IMPACTO, 
RÚSRTICA, CENTRO, APOIO E OUTRAS. SUJEITO 
À APROVAÇÃO DO CONTRATANTE. 

291,10 270,15 

 

25 

ARRANJO DE FLORES (MÉDIO) NOBRES E/OU 
TRPICAIS NATURAIS PARA MESA DE IMPACTO, 
RÚSRTICA, CENTRO, APOIO E OUTRAS. SUJEITO 
À APROVAÇÃO DO CONTRATANTE. 

483,00 181,30 

 

26 

ARRANJO DE FLORES (PEQUENO) NOBRES E/OU 
TRPICAIS NATURAIS PARA MESA DE IMPACTO, 
RÚSRTICA, CENTRO, APOIO E OUTRAS. SUJEITO 
À APROVAÇÃO DO CONTRATANTE. 

213,78 123,15 

 

27 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE PROFISSIONAL DE MÚSICA 
PARA APRESENTAÇÃO EM EVENTOS (MÚSICO) 
PELO PERÍODO DE 4 HORAS 

853,14 264,27 
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28 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO: ESPAÇO FÍSICO 
ACESSÍVEL, PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO 
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA 
EVENTO, COM CAPACIDADE PARA, NO MÍNIMO 
100 9CEM) E NO MÁXIMO 1500 (MIL E 
QUINHENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, 
QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÕES 
SANITÁRIAS, AREJADO, COM VENTILAÇÃO 
ADEQUADA, COM ÁREA PARA ESTACIONAMENTO, 
BANHEIROS,MASCULINO E FEMININO, COM 
SABONETE LÍQUIDO, PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL 
TOALHA E TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE 
NECESSÁRIOS, HIGIENE E APOIO DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO 
DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DE MOBILIDADE 
REDUZIDA. 

11.121,70 6.941,66 

 

29 

SONORIZAÇÃO TIPO 2: SISTEMA DE LOCAÇÃO DE 
SOM TIPO P.A. FLY P. A 18, 12 CAIXAS MÉDIO 6 
GRAVES, MESA DE SOM 32 CANAIS, MICROFONES 
CABOS E CONEXÕES PARA INSTALAÇÕES. 

6.486,47 2.384,66 

 

30 

GERADORES: LOCAÇÃO DE GERADORES DE 
ENERGIA ELÉTRICA GERADOR DE 180 KVA 
SILENCIADO. A MONTAGEM DEVERÁ ESTAR 
CONCLUÍDA COM NO MÍNIMO 06 HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA DO INÍCIO DO EVENTO, 
ABASTECIDO POR 6 HORAS OU DE ACORDO COM 
A DURAÇÃO DO EVENTO. 

5.000,00 3.626,00 

 

31 

BANHEIRO QUIÍMICO, INDIVIDUAL PORTÁTIL, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDO, DIMENSÕES 
DE 1,16 M DE FRENTE X 1,22 M DE FUNDO X 2,10 
M DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL.  

860,35 460,60 

 

32 
LOCAÇÃO DE TRIBUNA: LOCAÇÃO DE TRIBUNA 
EM ACRÍLICO 

930,25 230,30 
 

33 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR: FIXO SOBRE 
PEDESTAL DE 100 LITROS, FLUXO DE AR 2760 
M3/HORA, PLÁSTICO RETO MOLDADO, COM BASE 
E RODÍZIO. 

992,26 878,40 

 

34 LOCAÇÃO DE CARPETE AZUL MARINHO 2X7 1.201,00   

35 

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE PARA REUNIÃO: 
Especificação: Sonorização pequeno porte para 
reunião especificação: 04 caixas de som amplificadas 
e processadas 500w rms cada, com tripé; 01 mixing 
console com no mínimo 12 canais de entrada, 04 
subgrupos, 04 vias auxiliares, 04 bandas de 
equalização filtro de graves; 02 microfone sem fio para 
voz com frequência de trabalho selecionavél e faixa de 
operação em uhf; 02 microfones com fio; 01 notebook 
para player para sonorização ambiente; cabos e 

4.242,42  
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conexões para ligar todo o sistema; 01 operador 
técnico. 

36 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE  
08 (OITO) - MOVING HEAD BEAM COM LAMPÂDA 
5R COM POTENCIA MINIMA DE 200 WATTS; 10 
(DEZ) - PAR LED 64 RGBW DE 54X3 WATTS OU 
SIMILAR; 10 (DEZ) - CANHÕES PAR FOCO 5 
FIXADOS EM VARAS; 04 (QUATRO) - REFLETORES 
ELIPSOIDAIS 25/50 GRAUS COM LAMPÂDAS DE 
750 WATTS; 06 (SEIS) - TORRES DE 05 METROS 
DE ALTURA (DEVE SER MONTADA COM TRELIÇA 
Q30, COM BASES DEVIDAMENTE FIXADAS); 02 
(DOIS) - REFLETORES TIPO MINIBRUTE COM 06 
LÂMPADAS DE 650 WATTS; 01 (UMA) - MÁQUINA 
DE FUMAÇA DMX COM POTENCIA MINIMA DE 2000 
WATTS COM LIQUIDO; 01 (UM) - VENTILADORES 
BLINDADO P/ USO COM MÁQUINA DE FUMAÇA 
COM PÁS DE 25 OU 30 CM; 01 (UMA) - MESA DE 
CONTROLE DE ILUMINAÇÃO DMX DIGITAL COM 
2048 CANAIS COM FUNÇÕES DE CONFIGURAÇÃO 
PARA TEATRO E PLAYBACK, COM SISTEMA DE 
BACK-UP EM USB; 02 (DOIS) - RACK DE DIMMER 
COM 06 OU 12 CANAIS CADA, COM PÔTENCIA DE 
4.000 WATTS POR CANAL; 02 (DOIS) - 
DISTRIBUIDORES DE SINAL DMX (BUFFER COM 02 
ENTRADAS E 08 SAÍDAS); 02 (DOIS) - STROBO 
DMX DE 1500 WATTS. CABOS DE INTERLIGAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS AC E SINAL; MULTICABO DE 
AC E SINAL PARA INSTALAÇÃO DA MESA DE 
ILUMINAÇÃO NA HOUSE MIX; 

2.981,12  

 

37 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CRONOMETRAGEM DE CORRIDAS DE RUA E 
APURAÇÃO DE RESULTADOS PARA QUALQUER 
QUANTIDADE DE COMPETIDORES ATRAVÉS DE 
USO DE RÁDIO FREQUÊNCIA COM CHIP 
ELETRÔNICO BASEADO NA TECNOLOGIA 
SMARTCHRONO – CHIPTIMING 

2.500,00  

 

 

Pesquisa 1: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente de consulta realizada junto ao Banco de 

Preços, o qual trouxe à baila em média três contratos firmados por item, perfazendo os valores 

unitários conforme a coluna P. UNT 1 da tabela supra. 

Pesquisa 2: Os valores obtidos na pesquisa 02 são provenientes da Ata de Registro de Preços nº 

017/2023-01, firmado com a empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº 04.433.214/0001-02, conforme a coluna P. UNT 2 da tabela supra. 

Pesquisa 3: Os valores obtidos na pesquisa 03 são provenientes da Ata de Registro de Preços nº 

009.05/2025, firmada pelo município de Senador La Rocque com a empresa WLISSES DE CASTRO 

JORGE, inscrita no CNPJ sob o nº 26.014.967/0001-16 e da Ata de Registro de Preços nº 001/2025 

firmada com o município de São Francisco do Brejão (MA) com a empresa CWDR 
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EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 23.172.445/0001-54, 

conforme a coluna P. UNT 3 da tabela supra. 

Conclusão: O valor total estimado para a contratação, considerando o preço médio final de todos os 

itens, resultante da pesquisa 1, pesquisa 2 e pesquisa 3, totaliza R$ 845.164,69 (oitocentos e 

quarenta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), conforme 

planilha final abaixo:  

 

ITEM OBJETO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

SITEMA DE SONORIZAÇÃO: Especificação: P.A 
48. GRANDE- 02 mesas digitais com 48 canais de 
entrada, equalização paramétrica, compressor, Gate 
por canal, 24 canais de saída com equalizador 
gráfico de 31 bandas por canal, 2 fontes de 
alimentação; Sistema de Sonorização, composto por 
9 caixas tree- way por lado , cobertura vertical de 10 
graus, horizontal de 120 graus, sistema de bumper 
para elevação do sistema ou acessórios para 
trabalhar em GroundStacked , 12 caixas de sub 
Grave com 2 falantes de 18" cada , por lado; 02 
Sistema de amplificação com 4 racks de potência 
com 4 amplificadores classe D, com no mínimo 
2400 watts RMS por canal em 2 Omhs; 01 
processador digital com 4 entradas e 8 saídas; 
Software de gerenciamento do sistema através de 
Tablet ou computador; 01 multicabo de 48 canais de 
entrada, transformador de fase por canal com 
comprimento mínimo de 60 metros; 01 multicabo de 
sinal de 12. A montagem deverá estar concluída 
com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do 
evento e deverá estar incluso no valor o transporte e 
instalação do mesmo.   

DIÁRIA 4 13.141,37 52.565,48 

2 

PALCO DUAS ÁGUAS - EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO - GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 10 M DE 
FRENTE, 10 M DE PROFUNDIDADE E 9 M DE 
ALTURA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
COBERTO EM MADEIRITE DE 18 MM PINTADO 
NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), 
COBERTURA COM LONA EMBORRACHADA 
ANTICHAMAS, COM FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO E COM ESCADAS DE NO 
MÍNIMO 1,2 M DE LARGURA. GRADES 
PROTETORAS DE SEGURANÇA LATERAL E 
FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, TENDA 
DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 02 PRATICÁVEIS 
DE 3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24 H ANTES DO INÍCIO DO EVENTO.  

DIÁRIA 4 10.154,44 40.617,76 
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3 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE - 
Descrição 01 mesa digital  com 40canais  60 Moving 
Heads 700 spot  08 beem 300 08 par led 3w 04 
Atomic 3000w 08 elipsoidal c/ iris 12 acl 06-varas 
c/4 und 02 mini brute  06 lâmpadas 18 lâmpadas par 
64 f5 18  filtros de cor 61 p/ lâmpadas  par 64 02 
maquinas de fumaças 02 ventiladores 01 canhão 
seguidor 16 canais de rack aterrados 16 canais de 
dimmer dmx/ 02 set light 1000w ( luz de serviços) 01 
grid 12 frente / 08 de fundo/ 06 de pés direito/ 03 
passados 01  sistema com Akros 01   sistem ade 
lesd sinc tvone house mix 5x5 m com 4,0m de altura 
dividido em duas partes, sendo umas para cobertura 
das mesas de som no térreo e no primeiro piso 
servira para filmagem e canhão seguidor estrutura 
em box de alumínio e banner 01 operador técnico. 

DIÁRIA 4 12.696,07 50.784,28 

4 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - 
Descrição 01 mesa digital com 40 canais 08 canhão 
de led 03 laser nas cores verde e vermelhos 08 par 
led 3w 04 Atomic 3000w 08 elipsoidal c/ iris 18  
lâmpadas par64f56 18 flitors de cor 61 p/ lâmpadas 
par 64 02 a=maquinas de fumaça 01canhão 
seguidor 02 strobo 01 operador técnico  

DIÁRIA 4 12.698,71 50.794,84 

5 

ILUMINAÇÃO - 01 TRANSFORMADOR, 12 
LUMINÁRIAS GRANDES TIPO REFLETOR DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DA EQUATORIAL. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 8 H ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO 

DIÁRIA 4 7.573,33 30.293,32 

6 

GRID PARA BACK DROP/PAINEL EM LONA: 
ESTRUTURA METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES MEDIDAS 
LARGURA 4M E DE ALTURA 3M PARA DAR 
SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO 
E/OU PAINEL EM LONA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 5 H ANTES DO INÍCIO 
DO EVENTO. 

UND 12 777,10 9.325,20 

7 
CADEIRAS: CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM 
BRAÇO 

UND 3000 7,89 23.670,00 

8 
CADEIRA MODELO TIFFANY DOURADA COM 
ASSENTO ALMOFADA EM TECIDO BRANCO 

UND 600 13,11 7.866,00 

9 

SEGURANÇA DESARMADOS, PARA EVENTOS, O 
SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ REALIZADO 
POR HOMENS E /OU MULHERES QUE ESTEJAM 
COM FARDAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, CUJO 
OBJETIVO É MANTER A ORDEM E 
TRANQUILIDADE DOS EVENTOS DE MÉDIO E 
GRANDE PORTE 

DIÁRIA 40 421,00 16.840,00 

10 

TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA, COM LONA DE 
COBERTURA VINIL COR BRANCA, TAMANHO 
3MX3MX2,5M. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ 
SER MONTADA 24 H ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 

DIÁRIA 10 945,17 9.451,70 

11 TENDA 1 : ESTRUTURA PARA COBERTURA DIÁRIA 10 1.404,60 14.046,00 
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MEDINDO 4MX4M EM FERRO GALVANIZADO E 
LONA NIGHT AND DAYM COR BRANCA, ALTURA 
3M 

12 

TENDA 2 : ESTRUTURA PARA COBERTURA 
MEDINDO 6MX6M EM FERRO GALVANIZADO E 
LONA NIGHT AND DAYM COR BRANCA, ALTURA 
3M 

DIÁRIA 8 1.728,00 13.824,00 

13 

TENDA 3 : ESTRUTURA PARA COBERTURA 
MEDINDO 10MX10M EM FERRO GALVANIZADO 
E LONA NIGHT AND DAYM COR BRANCA, 
ALTURA 3M 

DIÁRIA 8 2.152,67 17.221,36 

14 

GARÇOM (GARÇONETE) PARA EVENTOS 
INSTITUCIONAIS. O SERVIÇO DEVERÁ SER 
EXECUTADO POR PROFISSIONAL CAPACITADO 
E COM EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE 
GARÇOM (GARÇONETE), DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO(A), APRESENTÁVEL E 
QUALIFICADO(A) PARA REALIZAR TODO O 
SERVIÇO CORRESPONDENTE À FUNÇÃO DE 
GARÇOM (GARÇONETE), COM EXPERIÊNCIA 
EM EVENTOS E NO TRATO COM AUTORIDADES, 
DEVENDO ESTAR PRESENTES NO LOCAL DO 
EVENTO COM 01H DE ANTECEDÊNCIA. 

DIÁRIA 50 217,90 10.895,00 

15 

EQUIPE DE ASSESSORIA (CERIMONIAL DE 
APOIO) PARA EVENTOS DE MÉDIO E GRANDE 
PORTE. O SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO 
POR PROFISSIONAL CAPACITADO E COM 
EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE 
RECEPCIONISTA E ASSESSORIA DO 
CERIMONIAL, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO(A), APRESENTÁVEL E 
QUALIFICADO(A) PARA REALIZAR TODO O 
SERVIÇO CORRESPONDENTE A FUNÇÃO DE 
ASSESSORIA DE CERIMONIAL (RECEPÇÃO) 
COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS E NO TRATO 
COM AUTORIDADES, DEVENDO ESTAR 
PRESENTES NO LOCAL DO EVENTO COM 1H DE 
ANTECEDÊNCIA 

SERVIÇO 8 549,97 4.399,76 

16 

GRADE SEPARADORA/ORGANIZADORA DE 
FILAS: SAIAS DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 
1,10X2M CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO 
LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA 
FECHAMENTO/BLOQUEIO PARA DMARCAÇÃO 
DO ESPAÇO 

UND 60 608,52 36.511,20 

17 

LOCAÇÃO PAINEL DE LED - PAINEL DE LED DE 
ALTA RESOLUÇÃO - LOCAÇÃO DE PAINÉIS 
ELETRÔNICOS MODULARES, COM 
CAPACIDADE PARA PROCESSAMENTO DE 
IMAGENS ESTÁTICAS E DINÂMICAS DIGITAL, 
P10MM, INDOOR OU OUTDOOR. INCLUIR 
TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
OPERAÇÃO, ALÉM DE EQUIPAMENTOS 
ACESSÓRIOS PARA CONTROLE E 
GERENCIAMENTO DE IMAGENS 

DIÁRIA 10 3.628,44 36.284,40 
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18 

PÓRTICO EM ESTRUTURA METÁLICA BOX 
TRUSS: PARA ILUMINAÇÃO E/OU DECORAÇÃO, 
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO COM SERVIÇO 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM ALTURA MIN 
3,0M, LARGURA/ENTRADA MIN 6M, COM 
ESTAQUEAMENTO POR CABOS DE AÇO E 
SINALIZAÇÃO 

DIÁRIA 5 3.680,43 18.402,15 

19 
PRATICÁVEL: REVESTIDO DE CARPETE, 
MEDINDO 9MX3M, ALTURA 70CM COM ESCADA 
LATERAL E FRONTAL 

DIÁRIA 10 1.200,26 12.002,60 

20 

LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE, CONFORME TEMA DEFINIDO PELA 
CONTRATANTE. SERVIÇO DE DECORAÇÃO 
CONTENDO 2 TAPETES DE 3X4, 04 PLANTAS 
TAMANHO PEQUENO E 2 PLANTAS TAMANHO 
MÉDIO (PALMEIRAS), 01 ARRANJO DE FLORES 
TROPICAIS NATURAIS PARA FRENTE DA MESA 
PRINCIPAL, 02 ARRANJOS DE FLORES 
TROPICAIS NATURAIS PARA LATERAIS, 06 
ELEMENTOS DECORATIVOS 

SERVIÇO 10 2.429,15 24.291,50 

21 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA RETANGULAR 
COM TAMPO EM MADEIRA LARGURA 10MM 
PARA USO DE SUPORTE DO BUFFET, 
BIZOTADO, DIÂMETRO 2,50M, BASE EM 
ESTRUTURA DE FERRO PINTADO DE BRANCO, 
FORMA CIRCULAR, ALTURA 74 CM. PERÍODO 
DE 24 HORAS 

UND 50 284,32 14.216,00 

22 

TABLADO MODULÁVEL COM PLACAS DE 2M X 
1M, COM ALTURA REGULÁVEL COM CARPETE 
COM A METRAGEM DE 4 M DE LARGURA X 5 M 
DE COMPRIMENTO 

DIÁRIA 10 2.941,09 29.410,90 

23 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA REDONDA, 
COM TAMPO EM MADEIRA LARGURA 10 MM, 
BIZOTADO, DIÂMETRO DE1,60 M, BASE EM 
ESTRUTURA DE FERRO PINTADO DE BRANCO, 
FORMA CIRCULAR, ALTURA 74 CM, PERÍODO 24 
HORAS 

UND 200 177,89 35.578,00 

24 

ARRANJO DE FLORES (GRANDE) NOBRES E/OU 
TROPICAIS NATURAIS PARA MESA DE 
IMPACTO, RÚSTICA, CENTRO, APOIO E 
OUTRAS. SUJEITO À APROVAÇÃO DO 
CONTRATANTE. 

UND 20 280,63 5.612,60 

25 

ARRANJO DE FLORES (MÉDIO) NOBRES E/OU 
TROPICAIS NATURAIS PARA MESA DE 
IMPACTO, RÚSTICA, CENTRO, APOIO E 
OUTRAS. SUJEITO À APROVAÇÃO DO 
CONTRATANTE. 

UND 20 332,15 6.643,00 

26 

ARRANJO DE FLORES (PEQUENO) NOBRES 
E/OU TROPICAIS NATURAIS PARA MESA DE 
IMPACTO, RÚSTICA, CENTRO, APOIO E 
OUTRAS. SUJEITO À APROVAÇÃO DO 
CONTRATANTE. 

UND 60 168,47 10.108,20 

27 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE PROFISSIONAL DE 
MÚSICA PARA APRESENTAÇÃO EM EVENTOS 

UND 20 558,71 11.174,20 
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(MÚSICO) PELO PERÍODO DE 4 HORAS 

28 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO: ESPAÇO FÍSICO 
ACESSÍVEL, PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS LOCALIZADOS INFORMADO 
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE A CADA 
EVENTO, COM CAPACIDADE PARA, NO MÍNIMO 
100 9CEM) E NO MÁXIMO 1500 (MIL E 
QUINHENTAS) PESSOAS. AMBIENTADO, LIMPO, 
QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS E 
QUALIFICAÇÕES SANITÁRIAS, AREJADO, COM 
VENTILAÇÃO ADEQUADA, COM ÁREA PARA 
ESTACIONAMENTO, BANHEIROS, MASCULINO E 
FEMININO, COM SABONETE LÍQUIDO, PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA E TODOS OS 
MATERIAIS DE HIGIENE NECESSÁRIOS, 
HIGIENE E APOIO DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO EVENTO. O ESPEÇO 
DEVERÁ TER ACESSO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DE MOBILIDADE 
REDUZIDA. 

UND 4 9.031,68 36.126,72 

29 

SONORIZAÇÃO TIPO 2: SISTEMA DE LOCAÇÃO 
DE SOM TIPO P.A. FLY P. A 18, 12 CAIXAS 
MÉDIO 6 GRAVES, MESA DE SOM 32 CANAIS, 
MICROFONES CABOS E CONEXÕES PARA 
INSTALAÇÕES. 

UND 4 4.435,57 17.742,28 

30 

GERADORES: LOCAÇÃO DE GERADORES DE 
ENERGIA ELÉTRICA GERADOR DE 180 KVA 
SILENCIADO. A MONTAGEM DEVERÁ ESTAR 
CONCLUÍDA COM NO MÍNIMO 06 HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA DO INÍCIO DO EVENTO, 
ABASTECIDO POR 6 HORAS OU DE ACORDO 
COM A DURAÇÃO DO EVENTO. 

UND 4 4.313,00 17.252,00 

31 

BANHEIRO QUIÍMICO, INDIVIDUAL PORTÁTIL, 
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDO, 
DIMENSÕES DE 1,16 M DE FRENTE X 1,22 M DE 
FUNDO X 2,10 M DE ALTURA, COMPOSTO DE 
CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
PISO ANTIDERRAPANTE, IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL.  

UND 16 660,48 10.567,68 

32 
LOCAÇÃO DE TRIBUNA: LOCAÇÃO DE TRIBUNA 
EM ACRÍLICO 

UND 10 580,28 5.802,80 

33 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR: FIXO SOBRE 
PEDESTAL DE 100 LITROS, FLUXO DE AR 2760 
M3/HORA, PLÁSTICO RETO MOLDADO, COM 
BASE E RODÍZIO. 

DIÁRIA 30 935,33 28.059,90 

34 LOCAÇÃO DE CARPETE AZUL MARINHO 2X7 UND 10 1.201,00 12.010,00 

35 

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE PARA 
REUNIÃO: Especificação : Sonorização pequeno 
porte para reunião especificação: 04 caixas de som 
amplificadas e 
processadas 500w rms cada, com tripé; 01 mixing 
console com no mínimo 12 canais de entrada, 04 
subgrupos, 04 vias auxiliares, 04 bandas de 

UND 13 4.242,42 55.151,46 
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equalização filtro de graves; 02 microfone sem fio 
para 
voz com frequência de trabalho selecionavél e faixa 
de 
operação em uhf; 02 microfones com fio; 01 
notebook 
para player para sonorização ambiente; cabos e 
conexões para ligar todo o sistema; 01 operador 
técnico. 

36 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE  
08 (OITO) - MOVING HEAD BEAM COM LAMPÂDA 
5R COM POTENCIA MINIMA DE 200 WATTS; 
10 (DEZ) - PAR LED 64 RGBW DE 54X3 WATTS 
OU SIMILAR; 10 (DEZ) - CANHÕES PAR FOCO 5 
FIXADOS EM VARAS;  
04 (QUATRO) - REFLETORES ELIPSOIDAIS 25/50 
GRAUS COM LAMPÂDAS DE 750 WATTS;  
06 (SEIS) - TORRES DE 05 METROS DE ALTURA 
(DEVE SER MONTADA COM TRELIÇA Q30, COM 
BASES DEVIDAMENTE FIXADAS);  
02 (DOIS) - REFLETORES TIPO MINIBRUTE COM 
06 LÂMPADAS DE 650 WATTS;  
01 (UMA) - MÁQUINA DE FUMAÇA DMX COM 
POTENCIA MINIMA DE 2000 WATTS COM 
LIQUIDO;  
01 (UM) - VENTILADORES BLINDADO P/ USO 
COM MÁQUINA DE FUMAÇA COM PÁS DE 25 OU 
30 CM;  
01 (UMA) - MESA DE CONTROLE DE 
ILUMINAÇÃO DMX DIGITAL COM 2048 CANAIS 
COM FUNÇÕES DE CONFIGURAÇÃO PARA 
TEATRO E PLAYBACK, COM SISTEMA DE BACK-
UP EM USB;  
02 (DOIS) - RACK DE DIMMER COM 06 OU 12 
CANAIS CADA, COM PÔTENCIA DE 4.000 WATTS 
POR CANAL;  
02 (DOIS) - DISTRIBUIDORES DE SINAL DMX 
(BUFFER COM 02 ENTRADAS E 08 SAÍDAS);  
02 (DOIS) - STROBO DMX DE 1500 WATTS.  
CABOS DE INTERLIGAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS AC E SINAL; MULTICABO DE 
AC E SINAL PARA INSTALAÇÃO DA MESA DE 
ILUMINAÇÃO NA HOUSE MIX; 

UND 20 2.981,12 59.622,40 

37 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CRONOMETRAGEM DE CORRIDAS DE RUA E 
APURAÇÃO DE RESULTADOS PARA QUALQUER 
QUANTIDADE DE COMPETIDORES ATRAVÉS DE 
USO DE RÁDIO FREQUÊNCIA COM CHIP 
ELETRÔNICO BASEADO NA TECNOLOGIA 
SMARTCHRONO – CHIPTIMING 

SERVIÇO 4 2.500,00 10.000,00 

TOTAL 845.164,69 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Considerando o estudo realizado e levantamento das soluções possíveis para o suprimento 

da necessidade em questão, considerou-se a mais adequada e economicamente viável, a(s) 

seguinte(s) solução(ões): 

6.1.1. O objeto da contratação abrange a prestação de serviços de organização e realização de 

eventos para atender a Câmara Municipal de Imperatriz/MA. 

6.1.2. Para esse tipo de serviço optou-se por uma solução que remunere apenas o serviço 

efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela 

fiscalização do contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficácia para o processo de 

pagamento e controle da execução contratual. 

6.1.3. Considerando tratar-se de serviços comuns, o prazo de vigência da contratação será de 

doze meses, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.4. O Decreto 11.462/2023 estabelece em seu artigo 3º, inciso V, que o SRP (Sistema de 

Registro de Preços) poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em 

especial quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado. 

6.1.5. Conforme demonstrado na tabela 01 deste Estudo Técnico Preliminar, consta a 

quantidade de serviços estimados. No entanto, essa quantidade considera as aquisições 

eventuais e futuras. Portanto, constata-se que não há uma precisão acerca da 

quantidade demandada visto que a realização de eventos e cerimônias oficiais é atrelada 

a fatos diversos que podem ou não ser objeto de celebração guarnecida pelos serviços 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar. 

6.1.6. Diante do exposto no item anterior, recomenda-se que seja adotado o SRP para o 

presente certamente licitatório, com fundamento no artigo 3º do Decreto 11.462/2023. 

6.1.7. Considerando as particularidades relativas à Câmara Municipal de Imperatriz/MA não 

será permitida a participação do qualquer outro Órgão da Administração Pública no 

Pregão, bem como não será concedida a Adesão (carona) à ata de registro de preços. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS 

7.1. O parcelamento da solução é recomendável a adoção de contratação por item ante a possível 

divisibilidade do objeto. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. 

 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo TCU, vide: 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
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alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade” (Súmula TCU nº 247). Os itens reunidos em um lote devem 

guardar alguma relação entre si”. (Denúncia TCE/MG nº 980437/2016) 

 

7.2. No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a execução do objeto será em 

conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as quantidades 

constantes na “Ordem de Serviço”. Assim, a execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, 

por meio da execução definida pela administração segundo suas necessidades, no momento 

da expedição da respectiva “Ordem de Serviço”. 

 

7.3. Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação seja parcelada, por ser mais 

vantajosa para a administração e por representar maior economia de escala no tocante aos preços 

finais propostos. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS 

8.1. Dentre os benefícios a serem alcançados com a contratação, podemos destacar o seguinte: 

 

a) Realização de eventos e cerimônias dotadas de organização, estrutura e pessoal necessário 

à execução do objeto com a qualidade e excelência inerentes aos atos oficiais levados a 

efeito por esta Casa de Leis. 

 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

9.1. Para melhor execução do serviço contratado é necessário que a instituição faça um cronograma 

de execução dos serviços com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis do evento a ser 

realizado. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor total estimado para a contratação da solução 1 é de R$ 845.164,69 (oitocentos e 

quarenta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos) 

 

 

 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação pretendida, 

sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. O princípio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na nova Lei de Licitações 

(14.133/2021), em seus artigos 5º e 11: 

"Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - ... 

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável." 

12.2. A Administração Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis (6ª edição, link https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-

contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf), de setembro de 2023, da Advocacia Geral da União. 

12.3. Nesse sentido, após a devida consulta do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

destacamos a inexistência de quaisquer recomendações específicas acerca da contratação do objeto, 

sem prejuízo de que a contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o 

art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com os artigos 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, 

referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis. 

12.5. Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo para a 

redução do consumo de energia, bem como na utilização de tecnologias e materiais que reduzam o 

impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiência Energética nº 10.295/01 e o decreto nº 

10.779/2021, que estabelece medidas para a redução do consumo de energia elétrica no âmbito da 

administração pública federal, aplicável subsidiariamente in casu. 

12.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos serviços 

e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, nos primeiros meses de execução 

contratual, para as práticas de sustentabilidade, observadas as normas ambientais vigentes. 
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A viabilidade da contratação se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a solução 

proposta se mostra mais adequada, econômica e eficiente para o atendimento da necessidade 

apresentada. 

 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

13.1. Aprovação e assinatura: 

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram 

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração, estão de acordo com as soluções os agentes 

públicos signatários. 

Imperatriz-MA, 06 de junho de 2025 

 

Deivon de Aguiar Santos 
Assessor do Departamento Administrativo 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR nº 001/2025 

 

Aprovação da Autoridade Competente: 

 

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos, APROVO o 

Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei. 

 

Imperatriz-MA, __ de _____ de 2025 

 

Adhemar Alves de Freitas Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

X 
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ANEXO I 

 

MAPA DE RISCOS  

 

FASE DE ANÁLISE 

 

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  
(X) Gestão do Contrato 
 

ANÁLISE DE RISCOS 
 

 

RISCO 01: Elaboração dos documentos da etapa preparatória com especificações técnicas 
inadequadas 

Probabilidade: (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média (x) Alta 

ID Dano 

1. 
Impugnação do edital; atraso no processo licitatório; anulação da licitação; 

prejuízo financeiro e danos à imagem do órgão 

ID Ação Preventiva Responsável Período 

1. 

Revisão do edital por 
equipe multidisciplinar; 
utilização de modelos de 
editais atualizados; 
consulta aos órgãos de 
controle; treinamento da 
equipe responsável pela 
elaboração do edital 

Equipe de planejamento Fase preparatória 

ID Ação de Contingência Responsável Período 

1. 

Correção imediata do 
edital, se possível; 
suspensão do processo 
licitatório para revisão do 
edital; divulgação de 
comunicado esclarecendo 
as correções 

Agente de Contratação 

Fase preparatória 
ou imediato à 

identificação da 
falha 

 

RISCO 02: Impugnação do edital por licitantes 
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Probabilidade: (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

ID Dano 

1. 
Atraso no processo licitatório; necessidade de revisão do edital; aumento dos 

custos do processo 

ID Ação Preventiva Responsável Período 

1. 

Elaboração de edital claro e 
objetivo; divulgação do 
edital com antecedência; 
disponibilização de canal 
para esclarecimentos de 
dúvidas 

Equipe de planejamento/ 
Agente de Contratação 

Fase preparatória/ 
Seleção do 
Fornecedor 

ID Ação de Contingência Responsável Período 

1. 

Análise criteriosa da 
impugnação; decisão 
fundamentada sobre a 
impugnação; divulgação da 
decisão aos licitantes. 

Agente de Contratação 
Seleção do 
Fornecedor 

 

RISCO 03: Desistência dos licitantes após a fase de habilitação 

Probabilidade: (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

ID Dano 

1. 
Atraso no processo licitatório; necessidade de contratação de remanescente; 

possibilidade de reabertura da licitação 

ID Ação Preventiva Responsável Período 

1. 

Análise criteriosa da 
documentação de 
habilitação; verificação da 
capacidade técnica e 
financeira dos licitantes. 

Agente de Contratação 
Seleção do 
Fornecedor 

ID Ação de Contingência Responsável Período 
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1. 

Convocação do próximo 
licitante classificado; 
reabertura da licitação, se 
necessário 

Agente de Contratação 
Seleção do 
Fornecedor 

 

RISCO 04: Não cumprimento do contrato pelo fornecedor vencedor 

Probabilidade: (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média (x) Alta 

ID Dano 

1. Prejuízo financeiro; Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova licitação 

ID Ação Preventiva Responsável Período 

1. 

Análise criteriosa das 
propostas dos licitantes; 
verificação da capacidade 
técnica e financeira dos 
licitantes; elaboração de 
contrato detalhado e com 
cláusulas claras; 
acompanhamento da 
execução do contrato. 

Gestor do Contrato 
Execução 
contratual 

ID Ação de Contingência Responsável Período 

1. 

Aplicação de penalidades 
previstas em contrato; 
rescisão do contrato, se 
necessário; abertura de 
nova licitação; 

Gestor do Contrato 
Execução 
contratual 

 

         Imperatriz-MA, 06 de junho de 2025 

 

 

Deivon de Aguiar Santos 
Assessor do Departamento Administrativo 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR nº 001/2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
(Processo Administrativo n° 049/2025) 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ (MA) E A EMPRESA 
..........................................   

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ nº 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira nº 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado, 
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a ___________, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, com sede na ___________, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ______ e do CPF nº ______, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
049/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de organização e realização 
de eventos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2025, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATSER 

UND QTD V. UNT. 

 

 
 

    

 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ____ (____) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada;  
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
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2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor 
do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% 
do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
___________________ 
___________________ 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Imperatriz (MA), __ de _____ de ____ 

 
_________________________ 
CONTRATANTE 
 
_________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - __________________                                 2 - ___________________ 
    CPF: ______________                                      CPF: _______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
(Processo Administrativo n° 049/2025) 

ANEXO III 
(Proposta de Preços) 

 
_____________________de ____de ____ 

 

Prezados Senhores, 

 

 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 

_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo 

assinado propõe à Câmara Municipal de Imperatriz – MA os preços infra discriminados para o registro 

de preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e 

realização de eventos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, objeto do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 - CPL: 

 

ITEM OBJETO 
CATSER/ 
CATMAT 

UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

SITEMA DE SONORIZAÇÃO: 
Especificação: P.A 48. GRANDE- 02 
mesas digitais com 48 canais de 
entrada, equalização paramétrica, 
compressor, Gate por canal, 24 canais 
de saída com equalizador gráfico de 31 
bandas por canal, 2 fontes de 
alimentação; Sistema de Sonorização, 
composto por 9 caixas tree- way por lado 
, cobertura vertical de 10 graus, 
horizontal de 120 graus, sistema de 
bumper para elevação do sistema ou 
acessórios para trabalhar em 
GroundStacked , 12 caixas de sub Grave 
com 2 falantes de 18" cada , por lado; 02 
Sistema de amplificação com 4 racks de 
potência com 4 amplificadores classe D, 
com no mínimo 2400 watts RMS por 
canal em 2 Omhs; 01 processador digital 
com 4 entradas e 8 saídas; Software de 
gerenciamento do sistema através de 
Tablet ou computador; 01 multicabo de 
48 canais de entrada, transformador de 
fase por canal com comprimento mínimo 
de 60 metros; 01 multicabo de sinal de 
12. A montagem deverá estar concluída 
com no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso 
no valor o transporte e instalação do 
mesmo.   

13757 DIÁRIA 4   

2 
PALCO DUAS ÁGUAS - EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO - GRID Q 
30 (OU SUPERIOR), 10 M DE FRENTE, 

13757 DIÁRIA 4   
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10 M DE PROFUNDIDADE E 9 M DE 
ALTURA, PISO EM ESTRUTURA 
METÁLICA COBERTO EM MADEIRITE 
DE 18 MM PINTADO NA COR PRETO 
FOSCO (OU CARPETE), COBERTURA 
COM LONA EMBORRACHADA 
ANTICHAMAS, COM FECHAMENTO 
NAS LATERAIS E FUNDO E COM 
ESCADAS DE NO MÍNIMO 1,2 M DE 
LARGURA. GRADES PROTETORAS 
DE SEGURANÇA LATERAL E FUNDO, 
ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, 
TENDA DE 3MX3M PARA HOUSE MIX, 
02 PRATICÁVEIS DE 3,5MX2,5M. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24 H ANTES 
DO INÍCIO DO EVENTO.  

3 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MEDIO 
PORTE - Descrição 01 mesa digital  com 
40canais  60 Moving Heads 700 spot  08 
beem 300 08 par led 3w 04 Atomic 
3000w 08 elipsoidal c/ iris 12 acl 06-
varas c/4 und 02 mini brute  06 
lâmpadas 18 lâmpadas par 64 f5 18  
filtros de cor 61 p/ lâmpadas  par 64 02 
maquinas de fumaças 02 ventiladores 01 
canhão seguidor 16 canais de rack 
aterrados 16 canais de dimmer dmx/ 02 
set light 1000w ( luz de serviços) 01 grid 
12 frente / 08 de fundo/ 06 de pés direito/ 
03 passados 01  sistema com Akros 01   
sistem ade lesd sinc tvone house mix 
5x5 m com 4,0m de altura dividido em 
duas partes, sendo umas para cobertura 
das mesas de som no térreo e no 
primeiro piso servira para filmagem e 
canhão seguidor estrutura em box de 
alumínio e banner 01 operador técnico. 

30003 DIÁRIA 4   

4 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PEQUENO PORTE - Descrição 01 mesa 
digital com 40 canais 08 canhão de led 
03 laser nas cores verde e vermelhos 08 
par led 3w 04 Atomic 3000w 08 
elipsoidal c/ iris 18 lâmpadas par64f56 
18 flitors de cor 61 p/ lâmpadas par 64 
02 a=maquinas de fumaça 01canhão 
seguidor 02 strobo 01 operador técnico  

30003 DIÁRIA 4   

5 

ILUMINAÇÃO - 01 TRANSFORMADOR, 
12 LUMINÁRIAS GRANDES TIPO 
REFLETOR DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
EQUATORIAL. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 8 H ANTES 
DO INÍCIO DO EVENTO 

13757 DIÁRIA 4   
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6 

GRID PARA BACK DROP/PAINEL EM 
LONA: ESTRUTURA METÁLICA EM 
ALUMÍNIO Q30 OU SUPERIOR, COM 
AS SEGUINTES MEDIDAS LARGURA 
4M E DE ALTURA 3M PARA DAR 
SUPORTE NA INSTALAÇÃO DA 
DECORAÇÃO E/OU PAINEL EM LONA. 
TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 5 H ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 

17639 UND 12   

7 
CADEIRAS: CADEIRAS DE PLÁSTICO 
SEM BRAÇO 

20460 UND 3000   

8 
CADEIRA MODELO TIFFANY 
DOURADA COM ASSENTO 
ALMOFADA EM TECIDO BRANCO 

20460 UND 600   

9 

SEGURANÇA DESARMADOS, PARA 
EVENTOS, O SERVIÇO DE 
SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR 
HOMENS E /OU MULHERES QUE 
ESTEJAM COM FARDAMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO, CUJO OBJETIVO É 
MANTER A ORDEM E 
TRANQUILIDADE DOS EVENTOS DE 
MÉDIO E GRANDE PORTE 

23795 DIÁRIA 40   

10 

TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM 
ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, COM LONA DE 
COBERTURA VINIL COR BRANCA, 
TAMANHO 3MX3MX2,5M. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24 H ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

601578 DIÁRIA 10   

11 

TENDA 1: ESTRUTURA PARA 
COBERTURA MEDINDO 4MX4M EM 
FERRO GALVANIZADO E LONA NIGHT 
AND DAYM COR BRANCA, ALTURA 
3M 

601578 DIÁRIA 10   

12 

TENDA 2: ESTRUTURA PARA 
COBERTURA MEDINDO 6MX6M EM 
FERRO GALVANIZADO E LONA NIGHT 
AND DAYM COR BRANCA, ALTURA 
3M 

601578 DIÁRIA 8   

13 

TENDA 3: ESTRUTURA PARA 
COBERTURA MEDINDO 10MX10M EM 
FERRO GALVANIZADO E LONA NIGHT 
AND DAYM COR BRANCA, ALTURA 
3M 

601578 DIÁRIA 8   
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14 

GARÇOM (GARÇONETE) PARA 
EVENTOS INSTITUCIONAIS. O 
SERVIÇO DEVERÁ SER EXECUTADO 
POR PROFISSIONAL CAPACITADO E 
COM EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE 
GARÇOM (GARÇONETE), 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO(A), 
APRESENTÁVEL E QUALIFICADO(A) 
PARA REALIZAR TODO O SERVIÇO 
CORRESPONDENTE À FUNÇÃO DE 
GARÇOM (GARÇONETE), COM 
EXPERIÊNCIA EM EVENTOS E NO 
TRATO COM AUTORIDADES, 
DEVENDO ESTAR PRESENTES NO 
LOCAL DO EVENTO COM 01H DE 
ANTECEDÊNCIA. 

5363 DIÁRIA 50   

15 

EQUIPE DE ASSESSORIA 
(CERIMONIAL DE APOIO) PARA 
EVENTOS DE MÉDIO E GRANDE 
PORTE. O SERVIÇO DEVERÁ SER 
EXECUTADO POR PROFISSIONAL 
CAPACITADO E COM EXPERIÊNCIA 
NA ATIVIDADE DE RECEPCIONISTA E 
ASSESSORIA DO CERIMONIAL, 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO(A), 
APRESENTÁVEL E QUALIFICADO(A) 
PARA REALIZAR TODO O SERVIÇO 
CORRESPONDENTE A FUNÇÃO DE 
ASSESSORIA DE CERIMONIAL 
(RECEPÇÃO) COM EXPERIÊNCIA EM 
EVENTOS E NO TRATO COM 
AUTORIDADES, DEVENDO ESTAR 
PRESENTES NO LOCAL DO EVENTO 
COM 1H DE ANTECEDÊNCIA 

12955 SERVIÇO 8   

16 

GRADE 
SEPARADORA/ORGANIZADORA DE 
FILAS: SAIAS DE CONTENÇÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE AÇO 
GALVANIZADO, MEDINDO 1,10X2M 
CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO 
LINEAR, QUE SERÃO UTILIZADOS 
PARA FECHAMENTO/BLOQUEIO 
PARA DMARCAÇÃO DO ESPAÇO 

481592 UND 60   

17 

LOCAÇÃO PAINEL DE LED - PAINEL 
DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO - 
LOCAÇÃO DE PAINÉIS ELETRÔNICOS 
MODULARES, COM CAPACIDADE 
PARA PROCESSAMENTO DE 
IMAGENS ESTÁTICAS E DINÂMICAS 
DIGITAL, P10MM, INDOOR OU 
OUTDOOR. INCLUIR TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
OPERAÇÃO, ALÉM DE 
EQUIPAMENTOS ACESSÓRIOS PARA 
CONTROLE E GERENCIAMENTO DE 

12556 DIÁRIA 10   
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IMAGENS 

18 

PÓRTICO EM ESTRUTURA METÁLICA 
BOX TRUSS: PARA ILUMINAÇÃO E/OU 
DECORAÇÃO, FORNECIMENTO DE 
LOCAÇÃO COM SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
ALTURA MIN 3,0M, 
LARGURA/ENTRADA MIN 6M, COM 
ESTAQUEAMENTO POR CABOS DE 
AÇO E SINALIZAÇÃO 

17639 DIÁRIA 5   

19 

PRATICÁVEL: REVESTIDO DE 
CARPETE, MEDINDO 9MX3M, ALTURA 
70CM COM ESCADA LATERAL E 
FRONTAL 

6041 DIÁRIA 10   

20 

LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE, CONFORME TEMA 
DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 
SERVIÇO DE DECORAÇÃO 
CONTENDO 2 TAPETES DE 3X4, 04 
PLANTAS TAMANHO PEQUENO E 2 
PLANTAS TAMANHO MÉDIO 
(PALMEIRAS), 01 ARRANJO DE 
FLORES TROPICAIS NATURAIS PARA 
FRENTE DA MESA PRINCIPAL, 02 
ARRANJOS DE FLORES TROPICAIS 
NATURAIS PARA LATERAIS, 06 
ELEMENTOS DECORATIVOS 

17485 SERVIÇO 10   

21 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA 
RETANGULAR COM TAMPO EM 
MADEIRA LARGURA 10MM PARA USO 
DE SUPORTE DO BUFFET, 
BIZOTADO, DIÂMETRO 2,50M, BASE 
EM ESTRUTURA DE FERRO PINTADO 
DE BRANCO, FORMA CIRCULAR, 
ALTURA 74 CM. PERÍODO DE 24 
HORAS 

20460 UND 50   

22 

TABLADO MODULÁVEL COM PLACAS 
DE 2M X 1M, COM ALTURA 
REGULÁVEL COM CARPETE COM A 
METRAGEM DE 4 M DE LARGURA X 5 
M DE COMPRIMENTO 

22888 DIÁRIA 10   

23 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA 
REDONDA, COM TAMPO EM 
MADEIRA LARGURA 10 MM, 
BIZOTADO, DIÂMETRO DE1,60 M, 
BASE EM ESTRUTURA DE FERRO 
PINTADO DE BRANCO, FORMA 
CIRCULAR, ALTURA 74 CM, PERÍODO 
24 HORAS 

20460 UND 200   

24 

ARRANJO DE FLORES (GRANDE) 
NOBRES E/OU TROPICAIS NATURAIS 
PARA MESA DE IMPACTO, RÚSTICA, 
CENTRO, APOIO E OUTRAS. SUJEITO 
À APROVAÇÃO DO CONTRATANTE. 

17027 UND 20   
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25 

ARRANJO DE FLORES (MÉDIO) 
NOBRES E/OU TROPICAIS NATURAIS 
PARA MESA DE IMPACTO, RÚSTICA, 
CENTRO, APOIO E OUTRAS. SUJEITO 
À APROVAÇÃO DO CONTRATANTE. 

17027 UND 20   

26 

ARRANJO DE FLORES (PEQUENO) 
NOBRES E/OU TROPICAIS NATURAIS 
PARA MESA DE IMPACTO, RÚSTICA, 
CENTRO, APOIO E OUTRAS. SUJEITO 
À APROVAÇÃO DO CONTRATANTE. 

17027 UND 60   

27 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE PROFISSIONAL 
DE MÚSICA PARA APRESENTAÇÃO 
EM EVENTOS (MÚSICO) PELO 
PERÍODO DE 4 HORAS 

15830 UND 20   

28 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO: 
ESPAÇO FÍSICO ACESSÍVEL, 
PRÓPRIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS LOCALIZADOS 
INFORMADO PREVIAMENTE PELA 
CONTRATANTE A CADA EVENTO, 
COM CAPACIDADE PARA, NO MÍNIMO 
100 9CEM) E NO MÁXIMO 1500 (MIL E 
QUINHENTAS) PESSOAS. 
AMBIENTADO, LIMPO, QUE ATENDA 
AS EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÕES 
SANITÁRIAS, AREJADO, COM 
VENTILAÇÃO ADEQUADA, COM ÁREA 
PARA ESTACIONAMENTO, 
BANHEIROS, MASCULINO E 
FEMININO, COM SABONETE LÍQUIDO, 
PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA 
E TODOS OS MATERIAIS DE HIGIENE 
NECESSÁRIOS, HIGIENE E APOIO DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
EVENTO. O ESPEÇO DEVERÁ TER 
ACESSO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E DE 
MOBILIDADE REDUZIDA. 

14591 UND 4   

29 

SONORIZAÇÃO TIPO 2: SISTEMA DE 
LOCAÇÃO DE SOM TIPO P.A. FLY P. A 
18, 12 CAIXAS MÉDIO 6 GRAVES, 
MESA DE SOM 32 CANAIS, 
MICROFONES CABOS E CONEXÕES 
PARA INSTALAÇÕES. 

12556 UND 4   

30 

GERADORES: LOCAÇÃO DE 
GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA 
GERADOR DE 180 KVA SILENCIADO. 
A MONTAGEM DEVERÁ ESTAR 
CONCLUÍDA COM NO MÍNIMO 06 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 
INÍCIO DO EVENTO, ABASTECIDO 
POR 6 HORAS OU DE ACORDO COM 
A DURAÇÃO DO EVENTO. 

22543 UND 4   
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31 

BANHEIRO QUIÍMICO, INDIVIDUAL 
PORTÁTIL, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO 
OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLUCIDO, DIMENSÕES DE 1,16 
M DE FRENTE X 1,22 M DE FUNDO X 
2,10 M DE ALTURA, COMPOSTO DE 
CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, PISO ANTIDERRAPANTE, 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA 
USO DO PÚBLICO EM GERAL.  

17612 UND 16   

32 
LOCAÇÃO DE TRIBUNA: LOCAÇÃO 
DE TRIBUNA EM ACRÍLICO 

22888 UND 10   

33 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR: FIXO 
SOBRE PEDESTAL DE 100 LITROS, 
FLUXO DE AR 2760 M3/HORA, 
PLÁSTICO RETO MOLDADO, COM 
BASE E RODÍZIO. 

20818 DIÁRIA 30   

34 
LOCAÇÃO DE CARPETE AZUL 
MARINHO 2X7 

6041 UND 10   

35 

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
PARA REUNIÃO: Especificação : 
Sonorização pequeno porte para reunião 
especificação: 04 caixas de som 
amplificadas e 
processadas 500w rms cada, com tripé; 
01 mixing console com no mínimo 12 
canais de entrada, 04 subgrupos, 04 vias 
auxiliares, 04 bandas de equalização 
filtro de graves; 02 microfone sem fio 
para voz com frequência de trabalho 
selecionavél e faixa de operação em uhf; 
02 microfones com fio; 01 notebook para 
player para sonorização ambiente; cabos 
e conexões para ligar todo o sistema; 01 
operador técnico. 

13757 UND 13   

36 

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
PEQUENO PORTE 08 (OITO) - 
MOVING HEAD BEAM COM LAMPÂDA 
5R COM POTENCIA MINIMA DE 200 
WATTS;10 (DEZ) - PAR LED 64 RGBW 
DE 54X3 WATTS OU SIMILAR; 10 
(DEZ) - CANHÕES PAR FOCO 5 
FIXADOS EM VARAS;  
04 (QUATRO) - REFLETORES 
ELIPSOIDAIS 25/50 GRAUS COM 
LAMPÂDAS DE 750 WATTS;  
06 (SEIS) - TORRES DE 05 METROS 
DE ALTURA (DEVE SER MONTADA 
COM TRELIÇA Q30, COM BASES 
DEVIDAMENTE FIXADAS);  
02 (DOIS) - REFLETORES TIPO 
MINIBRUTE COM 06 LÂMPADAS DE 
650 WATTS; 01 (UMA) - MÁQUINA DE 

30003 UND 20   
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FUMAÇA DMX COM POTENCIA 
MINIMA DE 2000 WATTS COM 
LIQUIDO;  
01 (UM) - VENTILADORES BLINDADO 
P/ USO COM MÁQUINA DE FUMAÇA 
COM PÁS DE 25 OU 30 CM;  
01 (UMA) - MESA DE CONTROLE DE 
ILUMINAÇÃO DMX DIGITAL COM 2048 
CANAIS COM FUNÇÕES DE 
CONFIGURAÇÃO PARA TEATRO E 
PLAYBACK, COM SISTEMA DE BACK-
UP EM USB;  
02 (DOIS) - RACK DE DIMMER COM 06 
OU 12 CANAIS CADA, COM PÔTENCIA 
DE 4.000 WATTS POR CANAL;  
02 (DOIS) - DISTRIBUIDORES DE 
SINAL DMX (BUFFER COM 02 
ENTRADAS E 08 SAÍDAS); 02 (DOIS) - 
STROBO DMX DE 1500 WATTS.  
CABOS DE INTERLIGAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS AC E SINAL; 
MULTICABO DE AC E SINAL PARA 
INSTALAÇÃO DA MESA DE 
ILUMINAÇÃO NA HOUSE MIX; 

37 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CRONOMETRAGEM DE CORRIDAS 
DE RUA E APURAÇÃO DE 
RESULTADOS PARA QUALQUER 
QUANTIDADE DE COMPETIDORES 
ATRAVÉS DE USO DE RÁDIO 
FREQUÊNCIA COM CHIP 
ELETRÔNICO BASEADO NA 
TECNOLOGIA SMARTCHRONO – 
CHIPTIMING 

26379 SERVIÇO 4   

TOTAL     

 
OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 

referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATMAT/CATSER 

 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissão da 

“Ordem de Serviço” expedida pelo setor competente; 

c) O valor total da proposta é de R$ ____ (_______). 

 
 

____________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
(Processo Administrativo n° 049/2025) 

ANEXO IV 
(Minuta Ata SRP) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ nº 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira nº 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro, 
casado, agente político, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão de __/__/____, processo administrativo nº 049/2025, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, bem como pela Lei Ordinária nº 2.015, de 5 de abril de 
2024 e a Resolução nº 001 de 17 de abril de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de 
organização e realização de eventos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, 
anexo I do Edital de Licitação nº 006/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNIT P. TOT 

1      

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e Contratos. 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. É vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Imperatriz (MA) __ de ____ de ____ 
 
 
 

Victor Gabriel Aquino da Silva 
Agente de Contratação 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

Empresa 
Representante Legal 

 


